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Capítulo II 

"Pecado" - significado e realidade 

1.0. Embaraços modernos 

Falar em "pecado " é antipático. Parece colidir com a dignidade do ser humano, 
revelar impróprio pessimismo antropológico, desesdmular a boa ação. São numerosas as 
suspeitas. Inspiram-se nos condicionamentos da condutahumana, trazidos à luz pela 
psicologia, sociologia, biologia.107 Insinuam ser injusta a afirmação da Bíblia que diz ser 
mau o desígnio do coração humano desde sua mocidade (Gn 8.21). Num mundo secular, 
comandado por ciência e técnica, os parâmetros antropológicos já não são os mesmos de 
outrora. Ademais, que significa "pecado" em termos exatos e precisos? Na historiada 
cristandade, a conceituação apresenta fortes variações. Enfim, está sendo denunciada a 
chantagem a que teria servido o termo. No entender de F. Nietzsche, pecado seria 
invenção de sacerdote para a dominação e exploração das pessoas.'08 Teria sido 
instrumentalizado para fazê-las dóceis e ávidas dos meios de salvação, oferecidos pela 
religião. São muitos os fatores, pois, que confluem para provocar a antipatia a que nos 
referimos. 

O recurso mais simples para resolver o problema e desfazer-se da má consciência, 
evocada pelo termo, é a via "nietzscheana". Basta negar o pecado. É o que hoje se 
observa em larga escala. O termo sofreu esvaziamento. O que dele sobrou não passa de 
caricatura.109 A Igreja tem dificuldades em comunicar o assunto. Devemos aposentar o 
vocábulo? 

Pecado é termo religioso e somente nessa acepção se aplica. Os 

 

 

 

 

 

 

 

 

107 Haveria que se acrescentar o comportamentalismo, a pedagogia, enfim todas as ciências humanas. Cf. António 
MOSER, O pecado: do descrédito ao aprofundamento, Petrópolis: 
Vozes, 1996, p. 24s. 

108 Cf. Gerhard KRAUSE, Vergebung ohne Schuld?, Evangelische Theologie, Munchen, v. 36, n. l, p. 59s, 1976. 
109 Existe amplo consenso sobre isto. Cf. João BatistaLlBÂNIO, Pecado e opção fundamental, Petrópolis: Vozes, 

1975, p. lis; Hanns-Stephan HAAS, "Bekannte Sunde": eine systematische Untersuchung zum theologischen 
Reden von der Silnde in der Gegenwart, Neukirchen-VIuyn: Neukirchener, 1992, p. 7, considera a crise desse 
discurso o ponto de partida de toda a discussão sobre a matéria na atualidade. 
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códigos penais dos Estados qualificam o crime, a transgressão, os delitos, mas a 
categoria do pecado lhes é estranha. O pecado foge à penalização por justiça humana. 
Define-se em relação a Deus. Designa uma corrupção da relação do ser humano com o 
criador, a violação de um estatuto divino. Ninguém está excluído. "(...) pois todos se 
extraviaram e juntamente se corromperam (...)." Assim diz o Salmo 14.3 (cf. Rm 3.10s). 
Em sua qualidade de atentado contra Deus, o pecado vai ter consequências também na 
esfera humana, ou seja, no convívio social das pessoas. Mas sem Deus é absurdo falar 
em pecado. Porventura não é tentador livrar-se deste fardo mediante a negação de Deus? 
Quem nega Deus, nega também o pecado, e vice-versa. Eis por que o ateísmo moderno 
costuma apresentar-se com aspirações messiânicas: libertaria as pessoas de um jugo 
opressor. Acabaria com os remorsos, produzidos pela ameaça dos castigos infernais.110 

A problematiwção do pecado, portanto, não é casualidade. Ocorre num mundo 
progressivamente secular em que Deus perde função. Ou então, sua função se altera: o 
Deus apregoado pelas religiões de mercado não é mais aquele que cobra 
responsabilidades, e, sim, aquele que garante lucros e vantagens. Nessas circunstâncias, 
"pecado" passa a ter outra conotação. Acaba designando o simples fracasso social, a 
derrota na concorrência e na luta pela sobrevivência, decorrente, assim se alega, da falta 
de fé. Também por essa via se comprova a estreita correlação entre Deus e o pecado. 
Voltamos a perguntar: basta negar Deus para se livrar desse peso e, junto com ele, das 
responsabilidades, das obrigações e dos escrúpulos morais para voltar a viver o sonho da 
inocência? 

Ignorar fenómenos naturalmente não vai fazê-los desaparecer. O termo "pecado" 
articula uma experiência humana. Não é invenção religiosa. Tem em vista uma verdade 
sobre o ser humano, incapaz de ser liquidada pela negação. Mesmo se Deus for 
excomungado, o pecado permanece. Não é sinónimo exato do mal, mas de uma forma 
específica do mesmo. É comum distinguir-se entre o "mal natural", o "mal moral" e, 
mais recente 

 

 

 

 

110 Um dos exemplos mais instrutivos é o de K. Marx. Entende Deus como bloqueio à humanização do ser humano, a 
ser eliminado, portanto. O ateísmo seria a indispensável premissa do humanismo. É sintomático que, sob tal ótica, 
torna-se difícil falar em culpa. As causas do mal não devem ser procuradas no ser humano, mas nas relações 
sociais, nas estruturas, na propriedade particular dos meios de produção. Assim sendo, Marx desprezou a 
responsabilidade individual. Substituiu a ética pela sociologia. Cf. Walther BIENERT, Uber Marx hinaus wm 
wahren Menschsein: eine kritische Analyse der Marxschen Anthropologie in ihrer Begegnung mit dem 
christiichen Menschenbild, Frankfurt am Main: O. Lembeck, 1979, especialmente p. 127s; Heinz-Horst SCHREY, 
Auseinandersetwng mit dem Marxismus, Stuttgart: Kreuz, 1963. Todo ateísmo, não só o marxista, desagrava o 
problema da culpa. Reside nisto um dos motivos para o fascínio que exerce no mundo técnico da atualidade. 
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ainda, o "mal estrutural".^10 primeiro diz respeito aos flagelos que atingem o ser 
humano sem nenhuma culpa da sua parte e até de forma aleatória. São os golpes sofridos, 
os acidentes. É o sofrimento resultante da limitação humana e da fragilidade da vida. 
Enquanto isso, o mal moral é aquele produzido pelo ser humano voluntária e 
deliberadamente. É aquele mal pelo qual ele próprio é responsável e que, evidentemente, 
poderia ser evitado. O mal estrutural, enfim, é o que se materializou em leis injustas, 
numa ideologia iníqua ou numa "cultura da violência", produzindo vítimas. A distinção 
das categorias é procedente e útil, mas não permite a separação. Há forte inter-relação 
com implicações recíprocas. Voltaremos à matéria mais abaixo. Quanto ao pecado, é 
óbvio que se enquadra na segunda categoria, ou seja, na do "mal moral". O termo não é 
nada feliz, pois o pecado não se resume em "imoralidade".112 E, no entanto, tem a ver 
com responsabilidade. Resulta de atos, omissões, posicionamentos. Pecado implica culpa 
que necessita de perdão. 

Reside nisto um dos espinhos deste termo, causa de fortes resistências. Ninguém 
quer ser culpado. De culpa se foge como o diabo da cruz. Se, pois, há dificuldades de 
comunicação no assunto, a razão não reside apenas no desgaste do termo.113 Reside 
também numa conjuntura social em que "culpa" é vista com outros olhos e vivenciada de 
maneira diversa de antigamente.114 Em tempos de globalização, as responsabilidades se 
des-individualizaram, tomaram-se abstraías e perigam definitivamente esvair-se. Quem 
assina como responsável pêlos "pecados ecológicos", por exemplo? Por via de regra, os 
prejuízos causados não podem ser debitados na conta de sujeitos claramente 
identificáveis, e por isso costumam ser "socializados". A economia, a ciência, a própria 
globalização parecem seguir rumos traçados por mãos invisíveis. Estariam 
predeterminados. Um estranho fatalismo vitimou a sociedade moderna. As leis do 
mercado, do progresso, da tecnologia, todas elas seriam absolutas, imutáveis, exigindo 
não a interferência reguladora, e, sim, a adaptação. O mundo neoliberal nega tradicionais 
responsabilidades. Preconiza um perigoso determinismo em que "res- 

 

 

 

 

 

111 Paul R. SPONHEIM, Quinto locus: O pecado e o mal, in: Cari E. BRAATEN, Robert W. JENSON (Eds.), 
Dogmática cristã. São Leopoldo: Sinodal, 1990, v. l, p. 363s, 425s; 

Hermann HÂRING, Das Problem dês Bõsen in der Theologie, Darmstadt: Wissenschaftliche Buchgeselischaft, 
1985, p. Is. (Grundzuge, 62); Wilfried HÃRLE, Dogmatik, Zweite uberarbeitete Auflage, Berkin/New York: 
Walter de Gruyter, 2000, p. 444s. 

112 O termo "pecado" introduz uma dimensão específica no discurso sobre o mal. Cf. Gerhard 
EBELING, Dogmatik dês christiichen Glaubens, Tubingen: Mohr, 1979, v. l, p. 368s.  

113 0 desgaste do termo é óbvio. No linguajar popular, pecado limita-se, a grosso modo, à esfera 
da sexualidade, ficando isenta a área da economia, por exemplo. Sucumbiu no "moralismo".  

114 Cf. o interessante artigo de Richard RIESS, Zeit der Schuldiosen?: zur Zukunft einer Illusion, 
in: id. (Hrsg.), Abschied von der Schuld?: zur Anthropologie und Theologie von 
SchildbewuBtsein, Opfer und Versõhnung, Stuttgart, Berlin, Kõln: Kohlhammer, 1996, p. 
74-95. 
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ponsabilidade" se reduz à esfera privada. Sou responsável tão-somente por minha 
sobrevivência e meu bem-estar. 

Nesses horizontes, a oposição ao discurso do pecado adquire nova qualidade. 
Porventura não serão a antipatia a esse conceito religioso e o flagrante silêncio sobre ele 
sintoma de uma patologia da sociedade moderna e pós-modema? Não poderia ocultar-se 
na antipatia ao termo uma manifestação do próprio pecado?^5 Tratar-se-ia, nesse caso, 
de um sinal de culposa "impenitência", de obstinação, de cegueira proposital frente a uma 
realidade contundente. Por ora, levantamos apenas a pergunta. 

Seja como for, o pecado existe. Exige, pois, ser trabalhado. Por ora, resistiu a ser 
diminuído a questão técnica, solúvel mediante algum know how.^6 Muito pelo contrário, 
sempre de novo a maldade humana apavora mediante os horrores que é capaz de criar. O 
pecado aponta para um preocupante fenómeno antropológico universal. É a razão por 
que Gerhard Ebeling afirma ser a maneira de a antropologia tratar essa questão o teste de 
sua autenticidade.117 A ocupação com o ser humano não pode suprimir o lado sombrio de 
sua natureza, seu cinismo, sua ganância, seu egoísmo e outros vícios. Confirma-o, a seu 
modo, a forte ressonância que o discurso sobre o pecado continua despertando nas 
pessoas, a despeito das antipatias que provoca. O termo tange e sensibiliza profundas 
dimensões da personalidade. Boa consciência faz parte da saúde humana, mas não é nada 
fácil declarar-se "desculpado". Desculpado de quê? E como? 

Nós nos propomos refletir sobre o significado de pecado e a realidade a que se 
refere. É claro que não o podemos fazer à parte do referencial bíblico que situa o 
fenómeno no âmbito do evangelho. Como cristãos, cremos no "perdão dos pecados". Sem 
noção de pecado fica obscuro também o perdão. Em que reside a relevância de ambos no 
mundo de hoje? Para tanto, alguns pensamentos. 

 

 

2.0. Fundamentos bíblicos 

2.1. O que chamamos de pecado articula-se na Bíblia com extraordinária riqueza 
terminológica. Não cabe num só conceito. Para o Antigo Testamento (AT), é sinónimo de 
violação do direito divino, de um desvio com- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
115 Hanns-Stephan HAAS, op. cit., p. 4s. 
116 José COMBLIN, Breve Curso de Teologia, São Paulo: Pauius, 1984, v. II: O Espírito Santo e sua missão, p. 31. 
117 Gerhard EBELING, Das Problem dês Bõsen ais Priifstein der Anthropologie, in: -, Wort und Glaube, Tilbingen: J. 

C. B. Mohr, 1975, v. III, p, 205-224. 
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portamental culposo, de uma insurreição contra a autoridade do criador.118 O Novo 
Testamento (NT), embora condense o fenómeno no termo grego hamartía, compartilha a 
variedade conceptual. Distingue-se do AT por excluir a esfera ritual e seus "pecados" 
peculiares, bem como por dar maior ênfase ao ser pecaminoso da pessoa do que a seu 
fazer. Ainda assim, tanto Jesus quanto os autores do NT mostram-se profundamente 
devedores da teologia do antigo Israel e da descrição da fonte de que emana a desgraça 
do ser humano. Uma tentativa de síntese dos significados que o pecado possui na tradição 
bíblica, embora incompleta e inevitavelmente simplifica-dora, mostrará a abrangência e a 
gravidade do assunto.119 

2.1.1. Pecado é, antes de mais nada, transgressão do preceito de Deus. Já Adão e 
Eva, no paraíso, desrespeitaram a vontade de Deus ao comer a fruta proibida. Os profetas 
acusam e os salmistas confessam a infração da lei pelo povo e por seus membros (Ez 
18.30;Mq l.5; SI 25.7; 
etc.). O transgressor se desvia do caminho de Deus. A mesma compreensão encontra-se 
no NT."(...) pecado é a transgressão da lei" (l Jo 3.4). O apóstolo Paulo enxerga em Adão 
o arquétipo da pessoa desobediente a Deus, contrastando com o segundo Adão, Jesus 
Cristo, obediente em todas as coisas (Rm 5.15s; Fp 2.8; etc.). Deus exige que seja feita a 
sua vontade, que, conforme o NT, resume-se basicamente no duplo mandamento do amor 
(Mt 22.34s). Quem o "transgredir" está em dívida com ambos, com Deus e a criatura por 
ele protegida. Pecado é dívida. Assim o lembra Jesus em diversas de suas parábolas (Mt 
18.23s; Mc 12.1s; Lc 7.40s; etc.) e, sobretudo, na prece do Pai-Nosso que diz: 
"perdoa-nos as nossas dívidas, assim como nós perdoamos aos nossos devedores" (Mt 
6.12). Pecado consiste em obrigações não cumpridas, diante de Deus e diante do 
próximo. 

2.1.2. Pecado é desejo impróprio, avidez, "gula". Novamente a história da queda o 
exemplifica. A serpente estimula o apetite de Adão e Eva mediante a promessa que diz 
"(...) e, como Deus, sereis conhecedores do bem e do mal." E imediatamente a árvore de 
cujos frutos não deviam comer se toma "desejável" (Gn 3.5). Algo análogo o apóstolo 
Paulo constata em Rm 7.7s. Há no ser humano um desejo que o faz rebelar-se contra 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
118 Cf. Gottfried QUELL, Art. hamartáno, etc., in: R. KITTEL (Hrsg.), Theologisches Wôrterbuch wm Neuen 

Testament, Stuttgart: Kohlhammer, 1957, v. l, p. 267-288; Gerhard von RAD, Teologia do Antigo Testamento, 
São Paulo: ASTE, 1973, v. I: Teologia das tradições históricas de Israel, p. 258s; Johannes FEINER, Magnus 
LOEHRER, Mysterium Salutis: 
compêndio de dogmática histórico-salvífica, Petrópolis: Vozes, 1984, v. V/2: Do tempo para a eternidade, p. 127s. 

119 Veja nosso estudo Gottfried BRAKEMEIER, Pobres e pecadores na ótica de Jesus, Estudos Teológicos, São 
Leopoldo, v. 25, n. l, p. 13-64,1985, bem como Kari Hennann SCHELKLE, Teologia do Novo Testamento, São 
Paulo: Loyola, 1978, v. 4: Ethos, p. 57-64; August STROBEL, Erkenntnis und Bekemtnis der Síinde in 
neutestamentiicher Zeit: Arbeiten zur Theologie, Stuttgart: Calwer, 1968. 
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Deus. É este o sentido implícito no termo hebraico pescha. A dogmática posterior falou 
em "concupiscência".120 De fato, o ser humano distingue-se do animal por possuir 
ambições que este não tem. Elas se tomam destrutivas quando se voltam contra Deus e 
querem solapar sua autoridade. Pecado é a tentativa de abandonar o lugar da criatura e de 
se assentar no trono de Deus, ferindo não só o direito e a lei de Deus, mas também a ele 
próprio. Como dizia Lutero: pecadora é a pessoa que não quer que Deus seja Deus.121 
Em outros termos, pecado é a usurpação de autoridade divina. As bestas de que fala o 
capítulo 13 do livro de Apocalipse são ilustrações drásticas desse pecado de "imitação", 
ou de afronta ultrajante a Deus. Nessa perspectiva, pecado é uma profunda perversão da 
vontade do ser humano que o impulsiona a buscar inescrupulosamente o proveito 
próprio e o transforma em inimigo de Deus (cf. Rm 5.10). Conforme a Bíblia, o ser 
humano, para permanecer acima do animal, deve permanecer abaixo de Deus.122 

2.1.3. Pecado se manifesta como idolatria e injustiça. É com esses dois termos que 
o apóstolo Paulo desenvolve sua acusação ao mundo pagão em Rm l. Ambos têm amplo 
lastro vétero-testamentário. O ser humano é produtor de deuses, muito em conformidade 
com seus interesses egoístas. A história do bezerro de ouro (Êx 32), as queixas dos 
profetas sobre a infidelidade do povo, o castigo sobre a Babilónia prostituta no livro do 
Apocalipse (Ap 18) são apenas alguns exemplos. O ser humano adora a criatura em 
lugar do criador (Rm l .25). Não sabe distinguir entre ambos, com o que perde os 
parâmetros éticos. Instala-se, então, a injustiça e se desfaz a paz social. A violação do 
direito divino e a glorificação de ídolos "nas alturas" trazem o conflito "na terra" como 
consequência (cf. Lc 2.11). É por que na Primeira Carta de João vamos ler que toda 
injustiça é pecado (l Jo 5.17). A perversão das relações humanas, a opressão de uns sobre 
outros, a privação da outra pessoa de seus legítimos direitos caem, em termos bíblicos, 
sob o veredicto do pecado e do abominável perante Deus. 

2.1.4. Pecado expressa-se como vanglória. Pergunta o apóstolo Paulo à 
comunidade de Corinto:"(...) que tens tu que não tenhas recebido? E, se o recebeste, por 
que te vanglorias, como se não o tiveras recebido?" (l Co 4.7). Vanglória é a soberbia 
dos justos. A eles Jesus não (!) se sabe enviado (cf. Mc 2.17). Em seu orgulho acham 
poder dispensar Deus e sua 

 

 

 

 

 

120 O termo é usado também no An. II da Confissão de Augsburgo. Cf. LIVRO DE CONCÓRDIA, As Confissões da 
Igreja Evangélica Luterana, São Leopoldo: Sinodal/Porto Alegre: Concórdia, 1980, p. 29. Quanto ao significado 
do termo nas confissões luteranas, veja Gunter WENZ, Theologie der Bekenntnisschriften der 
evangelisch-lutherischen Kirche, Beriin/New York: 

Walter de Gruyter, 1998, v. 2, p. 72s. 
121 Paul SPONHEIM, op. cit., p. 371. 
122 Cf. Regin PRENTER, Schôpfung und Eriõsung: Dogmatik, Gõttingen: Vandenhoeck & Ruprecht, 1960, p. 237. 
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graça. Sua "autojustiça" os toma incapazes da misericórdia. Os justos não sabem amar. 
Condenam e insistem na letra da lei, mas não acolhem, não perdoam. Está aí um dos 
principais motivos do conflito de Jesus com as autoridades de seu tempo. Falta de 
gratidão a Deus e falta de misericórdia com a pessoa sorrida, caída nas mãos dos 
salteadores ou de qualquer outro poder danoso, configuram-se como pecado não só no 
NT. Também o são no AT. Demonstra-o, entre outras, a extensa legislação social do 
antigo Israel. 

2.2. O exposto de modo algum esgota o assunto. Evidencia ser o pecado um 
fenómeno pluriforme, complexo. Ele se manifesta empensa-mento, palavra e ação, a 
exemplo de ódio, insulto e assassinato (Mt 5.21 s). Jesus, ao radicalizar as exigências da 
lei vétero-testamentária, radicalizou também o conceito de pecado. Este não se resume a 
uma ação. Tem início numa disposição, respectivamente numa mentalidade ou vontade. 
Para que os frutos sejam bons, importa que a árvore seja boa (Mt 7.17s). É preciso ser 
íntegro com Deus e as pessoas (Mt 5.48), tributar a Deus a fé que lhe compete e à 
criatura o devido amor. Justamente por este motivo o pecado pode ter também a forma 
da omissão, como no caso do sacerdote e do levita na parábola do bom samaritano (Lc 
10.25s) ou do homem rico em relação a Lázaro (Lc 16.19s). 

O pecado, nessa abrangência, constitui a mais trágica "enfermidade" humana, uma 
profunda corrupção, a causa da ruptura dos laços com Deus e das relações 
inter-humanas. Pecado é um termo aberto, suscetível de numerosas concretizações, 
identificações, conteúdos. Pode alterar seu significado em situações e contextos 
específicos. Opõe-se, por isto, a uma aplicação "mecânica", generalizante, legalista, 
exigindo de cada época a reflexão sobre a maneira específica de sua manifestação. E, no 
entanto, há elementos básicos a serem observados no discurso sobre o pecado que são o 
seu distintivo e os seus fatores constituintes: 

2.2.1. Conforme a Bíblia, pecado é culpa. Não pode ser "desculpado ".123 Ainda 
que pecado e culpa não sej am exatamente sinónimos,124 há forte correlação entre eles. 
Onde não existe culpa, também não existe pecado, pois este produz aquela. É em razão 
disto que pecado exige a confissão, a conversão, o arrependimento (cf. Mc l. 15; etc.). 
Os impenitentes atraem sobre si o juízo divino, como lembram vigorosamente os 
profetas do AT e, não por último, João Batista, o precursor de Jesus (Mc l ,2s). 

2.2.2. O pecado causa prejuízos não só na esfera humana. Fere, antes de qualquer 
coisa, um direito e estatuto divino. As duas tábuas da 

 

 

 

 

123 G. C. BERKOUWER, Doutrina bíblica do pecado. São Paulo: ASTE, 1970, p. 17 e passim. 
124 Cf. Gerhard KRAUSE, op. cit., p. 60s; voltaremos ao assunto. 
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lei, arrolando os deveres com relação a Deus e com relação às pessoas, não podem ser 
separadas. Constituem uma unidade. O pecado quebra a comunhão com Deus e 
corrompe por isto também a comunhão humana. Comprova-o, à sua maneira, a confissão 
do filho pródigo que diz: "Pai, pequei contra o céu (= Deus) e diante de ti (...)". Toda 
maldade humana, pois, por mais inexpressiva que seja, tem dimensões religiosas, assim 
como o desrespeito a Deus acarreta prejuízo para o convívio humano. Em termos de 
ética, não há como isolar, em definitivo, o código civil da santa vontade de Deus. 

2.2.3. Por isso, Deus é o juiz do pecado. Para anulá-lo é necessário seu perdão. 
Consiste nisto a essência do evangelho: o perdão dos pecados e, com isto, a 
reconciliação com Deus (cf. 2 Co 5.18s). Jaó observamos no Antigo Testamento e nas 
tradições cultuais que serviam a este fim. Quanto mais no Novo Testamento! Jesus é 
apregoado como cordeiro de Deus que tira o pecado do mundo (Jo l .29). Perdoou 
pecados ao reintegrar as pessoas na comunhão com Deus e seu povo (Mc 2.5s; etc.). 
Restabeleceu assim a paz com Deus (Rm 5. l). Salvação tem a remissão dos pecados por 
premissa. 

Permanece a pergunta se é justo atribuir a desgraça humana tão maciçamente à 
responsabilidade individual das pessoas. Suscita questiona-mento, não menos, a 
afirmação da pecaminosidade geral e indiscriminada do ser humano perante Deus. E as 
vítimas do pecado? Não haverá fatores externos a considerar? Nas reflexões a seguir, a 
Bíblia continuará sendo a principal fonte de consulta. 

3.0. A origem do pecado e o pecado original 

3.1. No final da história da criação, diz-se que tudo quanto Deus fizera era muito 
bom (Gn 1.31). Algumas páginas adiante, porém, a Bíblia constata que a "terra estava 
corrompida à vista de Deus, e cheia de violência" (Gn 6.11 s). De onde proveio o mal ? 
A pergunta tem longa história e desafia não só a teologia.125 Mitologia antiga atribui a 
desgraça aos ciúmes dos deuses. Teriam ficado invejosos da felicidade humana e lhe 
misturado o fel. O ser humano, portanto, seria vítima do cinismo de divindades. Ou 
então o mal é visto como princípio cosmológico, antagónico a Deus. E a versão dualista, 
que parte da hipótese de dois mundos distintos, o do bem e o do mal, ambos eternos. São 
reinos vistos como estando, infelizmente, entrelaçados, um em luta com o outro. O mal 
seria uma realidade autónoma ao lado do bem. Também desta vez o ser humano não 
carrega culpa. Sofre os 

 

 

 

 

 

 

125 Cf., entre outros, Antonius H. J. GUNNEWEG, Schuld ohne Vergebung?, Evangelische Theologie, Mtinchen, v. 
36, n. l, p. 2s, 1976. 
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efeitos de um drama cósmico que se precipita sobre ele e lhe determina o destino. 
A tradição judaica e cristã rejeitou a etiologia dualista do mal. Mas também não 

caiu na cilada do monismo que deduz o bem e o mal de uma só fonte divina. Deus não é 
responsável pelo pecado.126 Nisto a Bíblia é unânime, muito embora saiba e diga que 
Deus pode ser causador de desgraça. Conforme Amos, não sucede mal à cidade sem que 
o Senhor o tenha feito (Am 3.6). E Jó pergunta: "(...) temos recebido o bem de Deus, e 
não receberíamos também o mal?" (Jó 2.10). Negar aDeus o direito de infligir castigos 
equivale a arrogante zombaria. A ira de Deus é temível. Produz sofrimento (cf. Rm 
1.18s). E mesmo onde não for evidente tratar-se de um castigo merecido, cabe respeitar 
que são inescrutáveis os caminhos de Deus (Rm 11.33s). Lutero falava do deus 
absconditus, do Deus oculto, incompreensível, cruel.127 O Deus meigo, que teria o 
perdão dos pecados por "profissão" (Voltaire), é boneco fabricado por fantasia humana, 
incompatível com a experiência religiosa. Deus não se transforma em camarada, ou pior, 
em cúmplice do ser humano. Ele é "santo". Sua majestade não tolera que sej a lesada. 
Demanda respeito. Conforme a tradição bíblica, males podem proceder do próprio Deus. 
Ele é o Senhor da vida. Em termos de Jó, isto significa: "O Senhor o deu, e o Senhor o 
tomou; bendito seja o nome do Senhor" (Jó 1.21). E, todavia, apesar de tais constatações 
não é possível culpar Deus da corrupção na terra. Embora Deus seja capaz de impor pe-
sadas cargas, não é ele a causa do pecado. Não o pode ser porque o pecado é atentado 
contra Deus. Conseqiientemente, a Bíblia é categórica: atribui a origem do pecado a 
uma queda do próprio ser humano. O pecado entrou no mundo pela porta que lhe 
abriram Adão e Eva (Gn 3. l s). 

Dessa forma, está descartada também a possibilidade de responsabilizar uma queda 
de "anjos" pela desgraça. É outra mitologia empenhada em elucidar as origens do mal. 
Ela ocorre na apocalíptica judaica e deixou vestígios também na tradição cristã. Os 
demónios e o próprio Satanás teriam essa procedência. Também desta vez, o mal está 
sendo atribuído a uma causa sobrenatural, trans-histórica, ainda que o apocalipsismo 
visse na queda dos anjos um evento culposo e não trágico, como o gnosticismo. A espe-
culação de uma queda inicial de seres integrantes da corte divina não conseguiu impor-se 
como doutrina bíblica. Ela não serve para inocentar o ser humano. Para a Bíblia, a 
origem do pecado está no próprio ser humano. No dizer do apóstolo Paulo, ela está em 
Adão (Rm 5.12). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

126 G. C. BERKOUWER, op. cit., p. 25s. 
127 Veja Gerhard EBELING, O pensamento de Lutero, São Leopoldo: Sinodal, 1988, p. 180s; 

Walter ALTMANN, Solidariedade -juízo - esperança, in: E. S. GERSTENBERGER (Org.), Falar de Deus hoje, 
São Paulo: ASTE, 1979, p. 83s. Martin N. DREHER, Temer e amar a Deus e confiar nele acima de todas as 
coisas, in: - (Org.), Reflexões em tomo de Lutero, São Leopoldo: Sinodal, 1984, v. II, p. 147s. 
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3.1.1. Não resta dúvida que o relato da queda em Gn 3 é um mito. Contém 
profunda verdade, não obstante ou exatamente por isto. Há verdades que não podem ser 
expressas em linguagem científica. Necessitam do recurso à simbologia do mito. Com 
respeito a Gn 3, isto significa: 

3.1.1.1. Adão e Eva seriam mal entendidos como indivíduos históricos. São 
personagens coletivos, representativos da espécie humana em geral. O apóstolo Paulo 
mostra ter consciência disto ao dizer que "em Adão todos morrem" (l Co 15.22). Adão é 
personalidade "corporativa". Em outros termos, a humanidade está "em Adão", e ele 
nela. Não há, pois, como atribuir a culpa da corrupção do ser humano a um só ancestral 
e transformá-lo em bode expiatório. A queda repete-se em cada pessoa, pois todos 
pecam. Gn 3 possui natureza paradigmática, simbólica, mostrando algo típico do ser 
humano como tal. O pecado, nessa perspectiva, é ato culposo de toda pessoa. 

3.1.1.2. Mas essa é apenas metade da verdade. Pois também a des-historiwção da 
queda seria um erro. Gn 3 persegue nitidamente propósitos enológicos.128 O pecado teve 
um início na história. Também nos horizontes de uma visão evolucionista das espécies, 
tal afirmação é possível e necessária. A queda aconteceu quando o ser humano, pela 
primeira vez em sua trajetória evolutiva, tomou consciência de culpa. O animal desco-
nhece a diferença entre o bem e o mal. Por isto, também não há consciência que o acuse. 
Não assim o ser humano. Ele se flagra como ser "responsável", como comprometido 
com o bem, mas sucumbindo à prática do mal (cf. Rm 7.19). O pecado, nesta 
perspectiva, é um fenómeno que tem um início histórico. Foi "introduzido" na 
humanidade e desde então existe como fator determinante. 

Ambas as perspectivas são constitutivas para o discurso cristão sobre o pecado: 
este é, a um só tempo, culpa e fatalidade. Em outros termos, o ser humano encontra-se 
num cativeiro. O pecado, uma vez aflorado na história, tomou poder e tolhe a liberdade 
dos indivíduos. Ninguém está em condições de reiniciar da estaca zero. A humanidade 
traz em si a marca do pecado, da corrupção, dos desejos perniciosos, enfim de tudo o 
que o caracteriza. Mesmo assim, está vetada de se refugiar no papel de vítima e lamentar 
o seu destino, pois ela gosta dos seus defeitos, cultua o seu egoísmo, revolta-se contra 
Deus.129 É um dos enigmas do ser humano que ele se conforme com o pecado, 
justificando e multiplicando-o. Ele endossa o peca- 

 

 

 

 

 

 

128 Juan L. RUIZ DE LA PENA, O dom de Deus: antropologia teológica, Petrópolis: Vozes, 1997, p. 56s. 
129 "Antes, eu sou responsável em minha servidão (...)": Paul SPONHEIM, op. cit., p. 388; cf. Werner H. 

SCHMIDT, Gott und Boses, Evangelische Theologie, Miinchen, v. 52, n. l, p. 7s, 1992. 
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do e o assume conscientemente. Assim como não se pode afirmar uma culpabilidade 
geral das pessoas sem levar em consideração as condicionantes externas, também não se 
podem isentar as pessoas de sua responsabilidade própria. Portanto, pecado é culpa, 
mesmo que seja induzido por fato-res externos. 

3.1.2. Continua aberta a pergunta pela origem do pecado. Na história da queda, são 
três os sujeitos, possíveis culpados, a saber, Deus, a serpente e o ser humano: 

3.1.2.1. Deus estabelece uma "lei". Proíbe ao ser humano comer o fruto da árvore 
do conhecimento do bem e do mal, ameaçando o desacato com a pena de morte (Gn 
2.16s). Logo, existe uma opção, muito embora seja a opção entre vida e morte, portanto 
entre duas possibilidades totalmente desiguais. Na verdade, existe um só caminho. E, 
não obstante, o ser humano tomou-se "responsável", revestido da liberdade que a 
responsabilidade requer. Sua obediência a Deus já não será automática. Também sua 
eventual desobediência será consciente. Ela será culposa. Seria errado, pois, interpretar a 
proibição dada por Deus como indução ou raiz última do pecado. Ela constitui, antes, a 
dignidade do ser humano como sujeito responsável pêlos seus atos.'30 

3.1.2.2. A serpente semeia a suspeita. É a grande sedutora, usando até mesmo a 
ideia da inveja de Deus para motivar o motim contra ele. A serpente tem índole satânica. 
Mas não representa a adversária cosmológica de Deus. Também ela é criatura divina, 
com o que, em definitivo, fica descartada a solução dualista do pecado. 

3.1.2.3. A despeito da proibição divina e da sedução diabólica, é o ser humano, 
representado por Adão e Eva, o único responsável pela introdução do pecado no mundo. 
Não fosse assim, Deus não o poderia punir com uma série de males e com a expulsão do 
paraíso. Nem a desculpa de Adão, que se declara seduzido pela mulher, nem a de Eva, 
que alega ter sido enganada pela serpente, são aceitas como válidas, sendo de todo 
absurda a tentativa, já em evidência nas escusas do casal flagrado, de atribuir a Deus a 
autoria do pecado. 

Por isso, não há o que desonerasse o ser humano. O pecado tem origem humana. O 
próprio Jesus o corrobora, ao dizer ser o coração humano a fonte dos maus desígnios e 
da sua própria impureza (Mc 7.21). A afirmação não implica nenhuma "explicação" do 
porquê do pecado. Diz de onde vem, mas não lhe define as razões. O discurso bíblico 
sobre o pecado constata um "enigma antropológico". Pois o pecado é, por princípio, 
inex- 

 

 

 

 

 

 

 

 

130 Vale sublinhar que não é a queda, respectivamente a experiência do pecado que produz a hominização do ser 
humano. Não há como atribuir à queda um significado positivo. Não foi uma "queda para cima". Cf. Gerhard 
KRAUSE, op. cit., p. 55s. 
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plicável. E algo indedutível. Não tem lógica. Assim como não há explicação racional 
para o início do pecado, assim ela não existe para o pecado atual. A brutalidade do ser 
humano, seu egoísmo e sua safadeza desafiam a ciência. 

Se o pecado fosse explicável, tomar-se-ia dominável. Faz parte da gravidade do 
pecado subtrair-se à identificação como uma doença física ou mesmo psíquica. Se fosse, 
poderiam ser descobertas suas causas e ter início os processos terapêuticos. Embora a 
maldade humana possua também aspectos patológicos, passíveis de tratamento e cura, 
não há vacina que contra ela prevenisse nem remédio que a curasse. A origem do "vírus" 
do pecado é incógnita. Também a engenharia genética vai mostrar-se ineficaz no combate 
ao mesmo. Como sanar, pois, o ser humano dessa moléstia endémica? A superação da 
maldade humana exige outros recursos do que os da medicina tradicional e os da 
psiquiatria. 

3.2. A fim de indicar o contágio geral da humanidade com o referido "vírus", a 
teologia cunhou a expressão pecado original. Não se trata de concepção bíblica. 
Encontra-se, pela primeira vez, em Tertuliano, no século ni, sendo amplamente 
desenvolvida e fundamentada por Agostinho.132 Desde então, passou a integrar o acervo 
dogmático da cristandade. O pecado teria algo de hereditário, aderente à natureza 
humana. Seria como um vício da mesma. Como entender? 

O assunto é polémico.133 Pode conduzir a becos sem saída. Caso a fala sobre 
pecado original queira insinuar haver penalização para um pecado pelo qual a pessoa não 
é responsável, tratar-se-ia de verdadeiro insulto à justiça de Deus. Pois como Deus 
poderia castigar um pecado que não passa de fatal desgraça e de um destino nefasto? Se, 
inversamente, essa fala for usada para "desculpar" o ser humano como não sendo 
responsável pêlos seus atos, o pecado estaria sendo minimizado e o ser humano já não 
mais necessitaria de perdão. Em ambos os casos, o sentido bíblico estaria pervertido. E, 
todavia, o discurso sobre "pecado original" reproduz verdades das quais uma reflexão 
honesta sobre a matéria não pode abrir mão. Tentaremos explicitar: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
131 M., ibid., p. 66s. 
132 Sobre a história da doutrina do pecado original informa, entre outros, Juan L. RUIZ DE LA PENA, op. cit., p. 

95-144. 
133 Johannes FEINER, Lukas VISCHER, O novo livro da fé: a fé cristã comum, Petrópolis: 

Vozes, 1976, p. 212s. Exemplo de posição extremamente crítica frente à tese de um pecado original temos em 
Wolfgang TRILLHAAS, Dogmatik, 3. ed., Berlin/New York: Walter de Gruyter, 1972, p. 201. Fala do pecado 
original como sendo o "pano de fundo obscuro" da antropologia; André Torres QUEIRUGA, Recuperar a 
salvação: por uma interpretação libertadora da experiência cristã, São Paulo: Pauius, 1999, p. 154-166. Também 
em muitos outros, o conceito "pecado original" provoca desconforto. 
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3.2.1. O pecado não é nada superficial ou acidental; antes, afeta a raiz de tudo o que 
é humano. Pode-se ilustrá-lo com o que a Bíblia diz sobre a "carne" (sárx).13* Em sua 
acepção elementar, "carne" nada mais é do que sinónimo do humano. Não designa uma 
substância, e, sim, um modo de ser. "Carne" é a pessoa em sua corporalidade e 
transitoriedade, em sua condição de criatura, fazendo parte da esfera terrena e natural. 
Para o ser humano não há alternativa senão o "viver na carne" (Gl 2.20; etc.). Entretanto, 
esta carne está dominada pelo pecado. Passou a ser fonte de maus desejos (Gl 5.16,24; l 
Jo 2.16; etc.), de pretensões descabidas, transformou-se em oponente do Espírito de 
Deus. O termo "pecado original" dá expressão a essa profunda corrupção: o ser humano 
não só comete pecado, ele é pecador. 

Cabe respeitar, porém, que a Bíblia não demoniza o humano nem o priva da 
dignidade da criatura, pois o pecado pertence à existência do ser humano, não à sua 
essência. "Viver na carne" não é nada desprezível. É muito natural. Não há outra 
possibilidade. O pecado consiste no "viver segundo a carne". Eis por que o imperativo 
evangélico conclama a viver na carne segundo o espírito (Rm 8.4).135 O pecado 
determina a natureza humana, mas não faz parte dela.136 Logo, não há necessidade de 
cometer pecado para as pessoas serem humanas. Se fosse diferente, seria impossível a 
simultânea afirmação da humanidade e da impecabilidade de Jesus. Pecado é realidade 
"ôntica", não "ontológica". Como tal, está na raiz da existência humana. É "pecado 
original", "radical", portanto. E, todavia, não pode esconder seu rosto essencialmente 
"desumano". 

3.2.2. Pecado é força supra-individual. Fugiu ao controle do ser humano e se 
constituiu em poder. É por que o apóstolo Paulo distingue entre "o pecado" e "os 
pecados". Estes tão-somente representam os frutos daquele, assim como os frutos maus 
procedem de árvore má (Mt 7.17). O termo "pecado original" sublinha este aspecto. O ser 
humano se descobre a si próprio como quem está privado de poder decisório e sujeito a 
uma enigmática coerção, frente à qual a vontade se mostra impotente (cf. Rm 7.23). O 
pecado deixou de ser algo "opcional".'37 Tomou morada no ser humano, habita nele (Rm 
7.18). Tal conceituação acaba em definitivo com 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
134 Hans Walter WOLFF, antropologia do Antigo Testamento, São Paulo: Loyola, 1975, p. 43-50; Rudolf 

BULTMANN, Teologia dei Nuevo Testamento, Salamanca: Sígueme, 1981, p. 286s. 
135 Eduard SCHWEIZER, Art. sárx, etc., in: G. PRIEDRICH (Ed.), Theologisches Wõrterbuch wm Neuen Testament, 

Stuttgart: Kohlhammer, 1964, v. VII, p. 123-145. 
136 O pecado é algo "secundário" em relação à criação. Não é parte dela. Manifesta-se em "abuso" da criação. 

Wolfgang TRILLHAAS, Ethik, Berlin: Tôpelmann, 1959, p. 21. 
137 Otto WEBER, Grunalagen der Dogmatik, Neukirchen-VIuyn: Neukirchener, 1955, p. 658; há um certo consenso 

nessas questões. 
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as tentativas de reduzir o fenómeno a uma questão subjetiva que, em princípio, teria 
solução mediante esforço individual. O ser humano nasce em, sob e com pecado. É 
pecador desde a sua origem. 

Seria erróneo, entretanto, identificar a força infectante com algo cri-acional. O 
pecado não está em algo biológico, a exemplo da sexualidade. As interpretações que iam 
nessa direção tinham por premissa uma concepção erótica da "concupiscência", o que 
não corresponde à visão bíblica. Pecado não é doença "sexualmente transmissível". 
Conseqtientemente também não poderá ser eliminado via abstenção sexual. Sua 
transmissão não acontece nem por geração nem por imitação, e, sim, por influência 
histórica.^ Há, sem dúvida, valiosos progressos a constatar na história da humanidade. E, 
no entanto, é também uma história de pecado que, como maldição, pesa sobre os ombros 
dos povos. Os pecados dos pais estigmatizam e predispõem a prole. Como membros de 
uma família, de uma raça, de um povo, de uma nação, de um género, de uma espécie 
biológica, assumimos inevitavelmente não só a glória da nossa origem, mas também a 
sua vergonha. 

3.2.3. Por essas razões, não há como evadir-se da solidariedade geral das pessoas 
no pecado. Pecado original se refere ao pecado coletivo da humanidade, a uma condição 
que como um todo lhe é peculiar e que possui dimensão universal.139 Importa resistir, 
isto sim, à uniformização do pecado, como se tivesse sempre a mesma fisionomia. É 
preciso particularizá-lo.^ E, no entanto, é com muita procedência que a Bíblia insiste na 
pecaminosidade geral das pessoas (cf. Lc 13.1-3; Rm 3.23; l Jo 1.8). Todo o mundo 
necessita do perdão dos pecados e da graça que lhe suporta e supera as fraquezas. A 
afirmação do pecado original segura as pessoas na comunhão de gente pecadora. 

Fica assim desmascarada a ilusão da separação entre justos e pecadores. Não há 
pessoa mais anti-social do que a que se considera "justa", ou, mesmo, dispensada do 
arrependimento e, por isto, merecedora de privilégios. A "impenitência" constitui um dos 
mais graves problemas sociais. Oferece pretensa legitimação para a condenação de 
outros e a justificação para 

 

 

 

 

 

 

138 A interpretação da concupiscência como libidinosidade remonta a Agostinho, dando início a uma fatal história de 
repressão à sexualidade. A vinculação desta ao pecado original encontra cada vez mais críticos, também na Igreja 
Católica. Veja Juan L. RUIZ DE LA PENA, op. cit., p. 118; Xavier THÉVENOT, O pecado: o que dizer?, São 
Paulo: Paulinas, 1993, p. 52s; Johannes FEINER, Lukas VISCHER, op. cit., p. 212. 

139 Wilfried HÃRLE, op. cit., p. 477. 
140 O "escândalo da particularidade" não elimina a universalidade, mas lhe garante a indispensável funcionalidade. 

Cf. Vítor WESTHELLE, A cruz, a teologia e as rosas: o significado soteriológico da cruz na teologia. Estudos 
Teológicos, São Leopoldo, v. 30, n. 3, p. 224, 1990; -, Una Sancta: a unidade da Igreja na divisão social. Estudos 
Teológicos, São Leopoldo, v. 31,n.l, p. 39s, 1991. 
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cruel castigo e vingança. Ela solapa a convivência. Para tanto, é instrutivo o conflito de 
Jesus com os "justos" de seu tempo e sua palavra programática dizendo que não veio 
para chamar justos, e, sim, pecadores (Mc 2.17). Da mesma forma, protege contra a 
tentação de idealizar. Não há, entre os seres humanos, quem tivesse preservado a 
generosidade, a inocência, a justiça original, com a qual se entusiasmam não poucos 
"humanistas". A idealização de determinadas categorias, supostas protagonistas de reno-
vação, sempre redundou em frustração. 

3.3.0 discurso sobre o "pecado original", assim podemos concluir, opõe-se à 
bagatelização do pecado na história, na sociedade e no indivíduo. As pessoas vivem sob 
o jugo do pecado, sem por isto serem meras vítimas.141 Ao pecado original corresponde 
o pecado aluai, ou seja, a réplica do pecado histórico aqui e agora, a cumplicidade com 
os antepassados, a reprodução da lógica da maldade. Na responsabilização das pessoas 
há condicionantes a respeitar. Mas eles poderão ser no máximo "atenuantes", nunca 
fatores "isentantes". A tradição judaica e cristã não negou que o ser humano, a despeito 
da infecção com o pecado, seja capaz de boas obras. Os "bons samaritanos" existem de 
verdade, e mesmo pessoas corruptas podem fazer generosas doações para fins 
humanitários. Não se trata de desprezar as fantásticas obras culturais, caritativas, 
humanitárias erguidas pelo ser humano ao longo da história. Mas boas obras não 
arrancam a raiz assassina, egoísta, idólatra que o ser humano oculta em seu íntimo, que 
o diagnóstico antropológico desgraçadamente está obrigado a admitir e que o transforma 
na fera mais perigosa do planeta. 

A gravidade do pecado produziu uma simbologia.1*2 Lançou mão de imagens 
míticas, a exemplo de diabo, demónios, espíritos imundos. Não se trata de peculiaridade 
cristã. Encontram-se símbolos semelhantes também em outras religiões e culturas. Seria 
simplório qualificar o pandemônio religioso como típico de uma cosmovisão primitiva, 
liquidada pela ciência moderna. Sem negar a necessidade de aplicar freios à fantasia 
mitológica, recomenda-se, de outro lado, admitir os limites da "razão pura" e das abor-
dagens científicas da realidade. Não basta a pesquisa de laboratório ou de campo para 
descortinar o enigma do mal. "Possessão", de modo algum, é 

 

 

 

 

 

141 Horst Georg PÕHLMANN, Abriss der Dogmatik: ein Repetitorium, Giltersioh: Gerd Mohn, 1973, p. 130. 
Conforme posição luterana, a própria concupiscência é pecado; já para a Igreja Católica não o é, enquanto não 
ativada. Cf. as colocações sobre essa matéria na Declaração Conjunta sobre a Doutrina da Justificação, de 
31.10.1999, publicada em tradução por Johannes Hasenack e Luís M. Sander em São Leopoldo: Sinodal/São 
Paulo: 
Paulinas/Brasília: CONIC, 1999, p. 28s. 

142 Não podemos desenvolver o assunto no espaço aqui disponível. Remetemos para Paul RICOEUR, The simbolism 
of evil, Boston: Beacon, 1969; -, Introducción a Ia simbólica dei mal, Buenos Aires: Megápolis, 1976; Paul 
SPONHEIM, op. cit., p. 372s. 
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fenómeno ultrapassado, desde que não se prenda aos casos flagrantemente paranóicos. 
Há forças e fenómenos que serão descritos adequadamente apenas mediante o 
qualificativo "satânico" ou "demoníaco".143 Sem necessidade nenhuma de ressuscitar a 
demonologia de épocas passadas, importa insistir na transubjetividade do pecado. É força 
que se subtrai ao regime da ciência, remetendo o ser humano ao mundo da fé. A fala 
sobre "pecado original" não explica o pecado, mas exprime algo da natureza diabólica 
do fenómeno. 

4.0. Exemplos de concretização 

4.1. Martim Lutero 
Iniciamos com Lutero porque as posições definidas no século 16 continuam em 

discussão entre as Igrejas da atualidade. É característica da Idade Média a graduação dos 
pecados, isto é, sua distinção em veniais e mortais, leves e graves, bem como a 
correspondente catalogação das penas. Para Lutero, todos os pecados são mortais, pois 
fluem da mesma atitude arrogante do ser humano perante Deus. Perante foro humano, 
evidentemente, a distinção de delitos mais ou outros menos graves é imprescindível. 
Lutero não nega que a justiça humana, para ser justa, deva diferenciar e graduar. Perante 
Deus, porém, tal distinção é improcedente. Ele tem o direito à obediência integral do ser 
humano (cf. Mt 5.48), a um coração indiviso, à confiança incondicional. Desse modo, 
todo calculismo se proíbe. Paradoxalmente, a casuística pode acobertar um coração 
rebelde que cumpre a lei, mas que no íntimo discorda dela.144 

Lutero é radical. Percebe que o ser humano costuma defender seus próprios 
interesses, mesmo quando aparenta submissa piedade. Quer afirmar-se frente a Deus, 
construir sua própria justiça (cf. Fp 3.9) e, assim, tomar-se independente de Deus. Um 
dos principais sintomas do pecado é, pois, a falta de gratidão a Deus.'45 Ela coloca em 
evidência a ilusão de 

 

 

 

 

 

 

 

143 A radical demitologização não faz jus à realidade do mal. Assim com muito acerto Giinter BAUMBACH, Die 
Punktion dês Bõsen in neutestamentiichen Schriften, Evangelische Theologie, Munchen, v. 52, v. l, p. 40s, 1992. 

144 Oposição a uma obediência puramente formal já é característica da pregação de Jesus. Deus quer o coração das 
pessoas, não só as suas obras. Excelentes reflexões sobre isso em Rudolf BULTMANN, Jesus, 2. ed., Tiibingen: 
Mohr, 1958, p. 58s. Também João Batista LIBÂNIO, Pecado e opção fundamental, Petrópolis: Vozes, 1975, p. 
87s, insiste que seja superada a perspectiva casuística e evitado que se crie "nova lista de pecados veniais e 
mortais", muito embora continue vendo validade na distinção. 

145 Ingratidão a Deus é o pior dos vícios e equivale a desprezo a Deus: WA 31 I, 76,16; 39 I, 580,13. Cf. Paul 
ALTHAUS, Die Theologie Martin Luthers, Gutersioh: Gerd Mohn, 1962, p. 131s. 
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poder dispensar a graça divina e usurpar o poder divino. O ser humano é um ser fixado 
em si mesmo,146 um egocêntrico. E rival de Deus, inclusive em seu comportamento 
religioso. Não é somente nos instintos baixos que reside e se manifesta o pecado. Ele se 
aproveita também das realizações nobres do ser humano e lhe imprime sua marca.147 
Para Lutero, o pecado não é algo no ser humano, é algo do ser humano. 

Consequentemente, Lutero define o pecado como sendo, em primeiro lugar, a 
descrença, ou seja, a negação da fé a Deus. Entende sob "fé" não apenas o 
consentimento com a doutrina da Igreja, como era comum em sua época. Para ele, fé é 
algo bem mais profundo. É essencialmente confiança em Deus, assim como o diz sua 
interpretação do primeiro mandamento: "Devemos temer e amar a Deus e confiar nele 
acima de todas as coisas."148 Somente o crer de coração (Rm 10.9) assegura a sanidade 
na relação da criatura com o criador, do ser humano com Deus. Correspondentemente, 
"pecado" consiste na cisão culposa dessa relação ou num grave distúrbio da mesma. É 
violação dos direitos divinos. Em segundo lugar, porém, priva também o próximo do que 
legitimamente lhe compete. Pecado manifesta-se como desamor. Conseqiientemente, 
pecadora é a pessoa que fica em dívida tanto com a fé devida a Deus quanto com o amor 
devido ao próximo. 

Assim sendo, o pecado perde, em Lutero, a conotação moralista. É desprezo à 
divindade de Deus, a seu juízo e à sua graça. Pecador é o mundo "emancipado" de Deus, 
idólatra, que por isto também causa prejuízo à convivência humana. Logo, exige 
penitência diária e permanente aprendizagem da fé.149 

4.2. Paul Tillich 
No século XX, a teologia procura atualizar o discurso sobre o pecado. Exemplo 

instrutivo é oferecido por Paul Tillich. Concebe o pecado como 

 

 

 

 

 

 

 

146 Sobre a matéria Joachim FISCHER, Culpa, perdão e penitência em Lutero, in: Martin N. DREHER (Org.), 
Reflexões em torno de Lutero, São Leopoldo: Sinodal, 1988, v. III, p. 29-48; Horst Georg PÕHLMANN, op. cit., 
p. 131s; Lennart PINOMAA, Sieg dês Glaubens: 

Grundiinien der Theologie Luthers, Gottingen: Vandenhoeck & Ruprecht, 1964, p. 90s. Com respeito à questão 
toda, veja adiante o cap. IV. 

147 Ernst KINDER, Art. "Sunde und Schuld", V. Dogmengeschichtlich, in: Die Religion in Geschichte und 
Gegenwart, 3. ed., Tubingen: J. C. B. Mohr, 1962, v. 6, col. 491s. 

148 Pecado é, antes de mais nada, infração do primeiro mandamento. Paul ALTHAUS, op. cit., p. 132. 
149 Na venda de indulgências, Lutero via perigosa diminuição da seriedade da penitência. Dizia assim a primeira das 

95 Teses: "Quando nosso Senhor e Salvador Jesus Cristo diz: Arrependei-vos (Mateus 4.17), ele queria dizer que 
a vida inteira dos crentes fosse arrependimento." Cf. Lindolfo WEINGÃRTNER, O verdadeiro tesouro da igreja: 
as 95 teses de Lutero, sondadas e interpretadas, Blumenau: O. Kuhr, [s. d.]. 
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alienação. O termo provém da filosofia de G. W. F. Hegel e recebeu interpretações 
diversas pêlos que nele se inspiraram. Tillich sabe que "alienação" não tem 
correspondente terminológico na Bíblia e não consegue reproduzir a riqueza de 
significados implícitos no vocábulo "pecado". Este, portanto, permanece imprescindível. 
Ainda assim, Tillich julga ser o termo "alienação" um dos melhores meios parareexplicar 
o fenómeno. 

No entender do teólogo, o "estado da existência é o estado da alienação. O ser 
humano se alienou do fundamento de seu ser, dos demais seres e de si próprio. A 
transição da essência para a existência desemboca em culpa pessoal e em tragédia 
universal."'50 A alienação, pois, é tríplice, ou seja, o ser humano se "tomou estranho", 
isto é se alienou de Deus, que é o fundamento do ser, dos seus semelhantes e das demais 
criaturas, bem como de si mesmo. Em sua existência, o ser humano não corresponde ao 
que constitui sua essência. Ele não fazjus ao que no fundo é, o que acarreta a corrupção 
das relações com Deus, com o mundo e a própria pessoa. Seja sublinhado que, de acordo 
com Tillich, essa alienação é culposa, embora se encontre nela também o elemento 
trágico. Alienação não deixa de ser tragédia, assim como o pecado a um só tempo é 
culpa e fatalidade. 

A partir da perspectiva da alienação, Tillich submete as definições tradicionais do 
pecado a uma profunda reinterpretação. Examina a descrença (Lutero), a soberba e a 
concupiscência, além dos conceitos de pecado original e atual, individual e coletivo 
como formas de alienação que resultam na perda do próprio eu, do mundo e de Deus. O 
ser alienado, assim podemos concluir, é o ser humano "em contradição " com sua 
vocação e seu ser, e nisto consiste sua "perdição". Sem entrar em detalhes do esboço de 
Tillich, podemos, sem embargo, constatar ser "alienação" categoria altamente profícua 
na interpretação do fenómeno do pecado. 

4.3. Elisabeth Moltrnann-Wendel 

Não o orgulho, e, sim, a autonegação seria o pecado peculiar das mulheres. 
Sustenta-o Elisabeth Moltrnann-Wendel, juntamente com outras teólogas feministas.151 
Conceber o pecado como pretensão de ser igual a 

 

 

 

 

 

150 Tradução nossa da versão alemã em Paul TILLICH, Auf der Greve. Stuttgart: Ev. Verlagswerk, 1962, p. 70; 
tradução espanhola em: -, Teologia Sistemática, Barcelona: 

Ariel, 1973, v. II: La existência y Cristo, p. 67s. 
151 Elisabeth MOLTMANN-WENDEL, Zur Kreuzestheologie heute: gibt es eine feministische Kreuzestheologie?, 

Evangelische Theologie, Miinchen, v. 50, n. 6, p. 546-557, 1990. Muito semelhante Judith Plaskow, por exemplo. 
Veja Lúcia SCHERZBERG, Pecado e graça na teologia feminista, Petrópolis: Vozes, 1997, p. 37s. Com relação 
à posição de E. Mokmann-Wendel, v. id., ibid., p. 49s, com indicação de outras publicações da autora. É claro 
que haveria outras vozes feministas a considerar. Não podemos senão fornecer amostras. Boa visão panorâmica 
no mencionado livro de Lúcia Scherzberg. 
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Deus, como sonho de onipotência, como soberbia seria antes característico de 
pensamento masculino. A experiência de mulheres seria outra. Sofrem com a negação de 
seu "eu", com o medo de serem elas mesmas, com a falta de auto-estima. 
Moltrnann-Wendel recorre a Sôren Kierkegaard, que havia distinguido uma dupla face 
do pecado: consistiria em desesperada-mente querer ser eu-mesmo, bem como 
inversamente em não querer ser eu-mesmo.152 O pecado das mulheres teria antes a 
segunda dessas fisionomias.153 Conseqiientemente, libertação do pecado processar-se-ia 
como aprendizagem do amor próprio e como êxodo do mundo patriarcal a uma vida 
orientada pelo amor e pela alegria; 

É digno de nota que Moltrnann-Wendel não apregoe esse tipo de pecado como 
inerente à natureza feminina. Relaciona-o, antes, com a experiência das mulheres. Isto 
significa que poderá corresponder também à experiência de homens. Auto-estima frágil, 
subdesenvolvida ou até atrofiada é um mal que acomete progressivamente também a 
parte masculina da humanidade, ainda que certamente prevaleça entre as mulheres. O 
problema não são os indivíduos, e, sim, o sistema, as estruturas do raciocínio, a 
"cultura". E esta possui, sem dúvida alguma, feições acentuadamente masculinas. A 
teologia feminista, com muita propriedade, o aponta. Seja anotado, porém, que o 
embaraço no "ousar ser elas mesmas", enquanto pecado, implica culpa. Caso o saldo 
deficitário de amor próprio for debitado exclusivamente na conta da opressão externa, a 
fala sobre pecado perde o sentido. A mulher, ao encapsular-se no papel de mera vítima, 
romperia a solidariedade de todas as pessoas no pecado, dificultando a comunhão entre 
os géneros, assim como acontece entre justos e pecadores. Não é este, assim entendo, o 
objetivo da teologia feminista.154 

Moltrnann-Wendel e suas companheiras têm razão em sublinhar o "outro lado" do 
pecado: autonegação poderá ser necessária (Lc 9.23), mas vai assumir formas doentias e 
culposas quando nascer da falta de coragem de ser e do temor de assumir a identidade do 
próprio género, da etnia, da raça, em suma a identidade criacional. Amor próprio, 
protegido contra a moléstia do egoísmo e a perversão do narcisismo, é pressuposto de 
saúde humana e condição indispensável do amor ao próximo. Este tem no "amor a si" 
seu parâmetro. A teologia feminista resgata, neste tocante, 

 

 

 

 

 

 

 

 

152 Sôren KIERKEGAARD, Die Krankheit wm Tode. Frankfurt am Main/Hamburg: Fischer Biicherei, 1959. 
153 Elisabeth MOLTMANN-WENDEL, op. cit., p. 548. Cf. ainda Barbei WARTENBERG-POTTER, Der 

Gerechtigkeit Gottes begegnen: Anmerkungen zum Diskurs iiber die Rechtferrigungslehre aus 
ôkumenisch-feministischer Sicht, Evangelische Theologie, Miinchen, v. 60, n. 5, p.360s, 2000. 

154 De acordo com Ivone GEBARA, Rompendo o silêncio: uma fenomenologia feminista do mal, Petrópolis: Vozes, 
2000, p. 147s, a mulher reproduz o sistema patriarcal com, às vezes, feroz brutalidade. Embora seja vítima, ela 
não deixa de ser agente do pecado. 
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legítima causa evangélica. Supérfluo dizer que também nesta forma do pecado confluem, 
ainda que em proporções desiguais, a ação própria da pessoa e fatores determinantes 
externos. 

4.4. Enrique Dussel 

Situado em contexto latino-americano, Enrique Dussel desenvolve uma concepção 
simultaneamente típica da teologia da libertação e peculiar de seu autor. "(...) a origem 
do mal ou do pecado é negar o outro C..)".155 É práxis dominadora que não reconhece o 
direito à alteridade; antes, reduz o outro a coisa, negando-lhe a pessoalidade e 
instrumentalizando-o para seus próprios fins e, assim, matando-o. A negação do outro 
inclui Deus, o Outro absoluto. Em ambos os casos, o eu do ser humano se totaliza, 
afirma-se como Deus, "fetichiza-se". Toma-se opressor de seu próximo e cai na idolatria. 
Pecado é a mais aguda perversão das relações interpessoais. É sinónimo de "não estar 
mais na relação pessoa-pessoa e ao serviço do outro". Quem, paradigmaticamente, sofre 
a dominação exercida pelo pecado é o pobre que não se define por um "não ter", e, sim, 
por um "ter sido despojado do fruto do seu trabalho". 

A semelhança do que ocorre em todas as teologias da libertação, também em 
Dussel este pecado extrapola a esfera individual. Toma-se concreto como "pecado 
social" que se condensa numa "instituição". É essa a maneira de Dussel se referir ao 
pecado estrutural, cuja referência já se encontra nos documentos de Medeilín.156 No 
dizer de Gustavo Gutiérrez, o "pecado existe em estruturas opressoras, na exploração 
do homem pelo homem (sic!) (...)".157 Dussel entende sob instituição "simplesmente o 
modo de os indivíduos se comportarem de maneira estável e relacionada". Em outros 
termos, o pecado institucional consiste em leis, escritas ou não, num sistema de 
pensamento, numa determinada estrutura social. É por ela que o pecado se toma 
"hereditário", pois são as "instituições" que o transmitem de geração a geração.158 

 

 

 

 

 

 

 

155 Enrique DUSSEL, Ética Comunitária: Série III: A libertação na história. Tomo VIII, Petrópolis: Vozes, 1993, p. 
29s. Todas as citações são extraídas do capítulo II, ou seja, das páginas 28 a 38. Com referência à concepção de 
Dussel e à de outros teólogos da libertação, veja Leandro HOFSTÂTTER, A concepção de pecado na teologia da 
libertação, São Leopoldo: EST/IEPG, 1999, especialmente p. 103s (Dissertação de Mestrado). 

156 Leandro HOFSTÂTTER, op. cit., p. 43 e passim. 
157 Gustavo GUTIÉRREZ, Teologia da Libertação: perspectivas, Petrópolis: Vozes, 1975, p. 153. O grifo é nosso. 
158 Aprofundamento da questão no interessante estudo de Vítor WESTHELLE, O tamanho do paraíso: pressupostos 

do conceito de pecado na teologia latino-americana. Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 38, n. 3, p. 245s, 1998. 
Nessa perspectiva latino-americana, o "pecado (...) não é definido primordialmente como hybris, o desejo de ser o 
centro do mundo, mas como uma condição de estar-em (...) como uma estrutura intersubjetiva." 
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Negar o outro, não reconhecer seu legítimo direito ou nem sequer sua existência é, 
sem dúvida, significativa interpretação do que vem a ser pecado. Estabelece uma ponte 
aos direitos humanos, bem como aos direitos de Deus e se toma relevante especialmente 
na realidade latino-americana. Ela aguçou, ainda, a percepção sobre o mal 
institucionalizado, o poder opressor estabelecido, a expressão do pecado pela lei. Não se 
trata de inovação teológica ou de descoberta inédita. Jesus mesmo se viu obrigado a 
questionar leis excludentes, perpetuadoras do pecado, em colisão com a vontade de Deus 
(cf. Mc 7.Is; etc.). Certamente estruturas não podem pecar. Nem mesmo subsistem por 
si, sem o suporte da sociedade. Mas nelas se condensam as regras do jogo que o ser 
humano estabeleceu para seu convívio. Elas podem de imediato colocar certos 
segmentos sociais em desvantagem e, assim, privá-las do espaço de vida. A denúncia de 
pecado estrutural não isenta o indivíduo de sua culpa e de conivência}59 É uma ênfase 
dada pelo próprio Dussel. Entretanto, importa desmascarar o pecado em sistemas 
iníquos, fazendo vê-lo em sua abrangência coletiva e força coercitiva. Mostra-se, enfim, 
que a eliminação do pecado não exige tão-somente o perdão. Há estruturas a serem 
vencidas e um poder a ser derrotado. Pecado não se resume a culpa. É poder. 

Outros paradigmas mais poderiam ser apresentados. Confirmariam ser o pecado 
fenómeno multifacetado, impossível de ser colocado sob um denominador comum. Suas 
manifestações apresentam surpreendente imunidade às vicissitudes do tempo. Muda, é 
verdade, a terminologia para as patologias humanas. Cresce o grau de informação sobre 
elas. Entretanto, trata-se de uma constante antropológica: o ser humano não é o que 
deveria ser. Fica em débito com a sua vocação. 

5.0. A superação do pecado 

5.1. A confissão 

A imperfeição do ser humano, seus fracassos morais e seu potencial criminoso não 
necessitam de comprovante. São lamentável evidência. Mas por que falar em "pecado"? 
Ora, porque a tradição judaica e cristã afirma que o segredo da "antropologia" consiste 
na "teologia". Ousa 

 

 

 

 

 

 

159 A crítica ao pecado estrutural, articulada por exemplo por Hanns-Stephan HAAS, op. cit., p. 767s, é procedente 
como alerta. Caso for entendido como sinónimo de pecado alheio, imposto e, por isto, superável por uma pretensa 
parcela da humanidade não infectada pela iniquidade e, por isto, capaz de construir o reino de Deus, essa crítica 
expressa perigosa diminuição do pecado e a ilusão da auto-salvação. Inversamente, a irrestrita privatização do 
pecado peca pela diminuição do mesmo como poder extra nos. Por que Jesus se viu obrigado a corrigir e mesmo 
abolir leis em seu tempo? 
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afirmar o contrário do que havia insinuado Ludwig Feuerbach, ao apregoar que o 
segredo da teologia ocultar-se-ia no próprio ser humano, em seus anseios, suas angústias 
e projeções. Conforme o filósofo, a teologia, quando examinada criticamente, 
dissolver-se-ia em antropologia.160 A Bíblia sustenta o contrário. Sem Deus, o ser 
humano não sabe quem é, afunda em contradições, ignora sua origem e seu destino. Ele 
precisa do espelho de Deus para conhecer-se a si próprio.161 

Conseqiientemente, o enigma da dívida do ser humano com respeito à sua vocação 
deve ser atribuído, em última instância, a distúrbios na relação com Deus, fonte de todo 
ser. A raiz da desgraça reside na perversão da fé das pessoas. O ser humano não crê 
devidamente. Opõe-se a Deus e o excomunga. Tenta usurpar o seu lugar. Resultam daí a 
perversão da conduta, o vácuo de ética na sociedade, as loucuras e as injustiças neste 
mundo (cf. Rm 1.18s). Resulta daí, até mesmo, a incapacidade de reconhecer o pecado, 
pois as causas das deficiências em sociabilidade e identidade humana costumam ser 
buscadas em outros fatores. 

Entre estes, os desajustes psíquicos exercem papel especialmente relevante. 
Pecado, assim o diagnóstico, seria uma neurose, suscetível de tratamento 
correspondente.162 O que está certo nessa assertiva é que existem formas patológicas de 
"sentimento de pecado" e "complexos de culpa". Mas convém não confundir o lado 
subjetivo e o objetivo da culpa. Assim como pode haver um excesso de escrupulosidade, 
também pode haver doentia obstinação que, contrariando a todas as evidências, nega-se 
a admitir a responsabilidade própria. A existência do pecado independe das disposições 
psíquicas das pessoas. Resulta de seus atos, de suas posturas, de seus credos. Seu 
conhecimento alicerça-se em outras premissas que as da introspecção psíquica. 

Somente o confronto com Deus, com sua vontade e sua graça, vai conscientizar o 
ser humano de sua dívida em sentido amplo. O apóstolo Paulo dirá que é pela lei (de 
Deus) que vem o conhecimento do pecado (Rm 3.20). Comprova-o a simples leitura do 
sermão da montanha (Mt 5-7). O mesmo vale para a bondade de Deus. Seu 
conhecimento deveria promover o arrependimento (Rm 2.4). A confissão do pecado, 
pois, tem o 

 

 

 

 

 

 

160 De acordo com esse pensador, a religião se resume a um diálogo do ser humano consigo mesmo. Não há parceiro 
divino. Veja, entre outras manifestações semelhantes, Ludwig FEUERBACH, Eriauterungen und Erganzungen 
zum Wesen dês Christentums, in: -, Sãmtliche Werke, Leipzig, 1846, v. l, p. 367 e passim. 

161 Cf. Ênio R. MÛLLER, "Espelho meu, espelho meu (...)": reflexões sobre os fundamentos de uma espiritualidade 
evangélica, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 37, n. l p 5-28, 1997. 

162 Que existe uma forma neurótica de tratar a culpa é valiosa descoberta de S. Freud. Mas nem toda culpa se 
dissolve em neurose. Cf. Gerhard KRAUSE, op. cit., p. 68s. 
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encontro com Deus por premissa}" Resulta do reconhecimento dos direitos de Deus, 
manifestos na lei e no evangelho. Somente quem arrisca submeter-se ao juízo 
incorruptível de Deus terá noção correta de si. Pois todos os juízos humanos são 
parciais, incompletos, passíveis de distorção. O discernimento da existência humana, 
para ser verdadeiro, necessita dos horizontes "teológicos". 

Importa acrescentar que apecaminosidade humana constitui apenas um dos 
aspectos da antropologia bíblica. Deus não esmaga sua criatura, reduzindo-a a nada e 
incutindo-lhe complexos indeléveis. Naturalmente, a megalomania sempre constitui um 
mal. Deus derruba do trono os soberbos e poderosos (Lc l .51 s). Cabe ao ser humano a 
humildade da pessoa falha e imperfeita. Mas é exatamente esta criatura humilde que está 
sendo amada por Deus, sem haver necessidade de correções estéticas em seu retrato. 
Não a pessoa culpada, e, sim, a impenitente exclui-se da comunhão com Deus, assim 
como o ilustra a parábola do fariseu e do publicano (Lc 18.9-14). Os "cansados e 
sobrecarregados" (Mt 11.28), os culpados, aexem-pio do publicano Zaqueu (Lc 
19.1-10), nada têm a temer. O temor que é devido a Deus e a que a Bíblia amiúde se 
refere (Pv l .7; 14.27; At 9.31; 
etc.) não deve ser confundido com medo.164 Deus não aterroriza as pessoas. Busca-lhes a 
confiança peculiar de filhos e de filhas. Quem inspira medo são, antes, as pessoas 
"justas". Desconhecem misericórdia. Não sabem perdoar. 

5.2. O perdão dos pecados 

O Deus de Jesus Cristo é diferente. Perdoa as dívidas mesmo de montante 
astronómico, como o são os 10 mil talentos da parábola do credor incompassivo (Mt 
18.23-25). Não o faz sem ser rogado, mas se aproxima da criatura com amor e 
compaixão. Sob esta perspectiva, remissão dos pecados resume o todo do evangelho. 
Conforme Lutero, é exatamente este 

 

 

 

 

 

163 A correlação entre fé e pecado chega a ser formulada em concentração máxima por Paulo, ao dizer que tudo o 
que não é de fé é pecado (Rm 14.23). Quanto ao todo, veja Gerhard EBELING, Theologie 
zwischenreformatorischem Sundenverstàndnis undheutigerEinstellung zum Bôsen, in: -, Wort und Glaube, 
Tiibingen: Mohr, 1975, v. III, p. 180s. 

164 Já Agostinho havia distinguido entre dois tipos de temor, o servil e o puro. "Existe o temor de não sofrer castigo, 
e existe outro temor de não perder a justiça." O temor servil é o primeiro. Apavora-se diante da perspectiva de 
sofrer sanções, violência, penalidades. Não é este o "temor do Senhor" que o salmista pretende ensinar às pessoas 
(SI 34.11). É, antes, o temor que o amor lança fora (l Jo 4.18). Temor puro é outra coisa. Nasce do amor. É o 
temor de perder o amado. Esforçar-se-á por evitá-lo, através de conduta correspondente. O temor e o amor a 
Deus não se excluem. Um está implícito no outro. Cf. Wilhelm HÛPFMEIER, Furcht Gottes: Erinnerungen an 
ein theologisches Integral, in: Michael BEINTKER et alii (Eds.), Wege wm Einverstandnis: Festschrift filr 
Christoph Demke, Berlin: Ev. Verlagsanstait, 1996, p. 101-117. 
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o dom do batismo: "Opera a remissão dos pecados, livra da morte e do diabo, e dá 
salvação eterna a quantos crêem conforme rezam as palavras e promessas de Deus."165 
Consiste nisso a justificação por graça e fé, como o diz expressamente o Art. IV da 
Confissão de Augsburgo. Tudo de que o ser humano necessita para a sua salvação está 
implícito no perdão dos pecados. Tal afirmação ousada, porém, poderá ser sustentada 
somente se não for mutilada a abrangência de seu significado: 

5.2.1.0 perdão apaga a culpa, anulando quaisquer futuras reivindicações de 
reparação ou compromissos. Desobriga o endividado. É ato jurídico, portanto. Em 
termos bíblicos, porém, é mais do que isto. Pois o perdão dos pecados restabelece a 
comunhão rompida com Deus. Reconcilia Deus e o ser humano, respectivamente Deus e 
o mundo (2 Co 5.18s). Transforma inimizade em paz (Rm 5. l s). Ao perdoar o pecado. 
Deus acolhe a pessoa em seus braços, assim como o faz o pai na parábola do filho 
pródigo (Lc 15.11-32). Não recebe solução uma questão tão-somente legal, e, sim, muito 
mais de relação pessoal, intersubjetiva. Deus confere a possibilidade de novo início. 
Pessoa perdoada é como pessoa renascida (Tt 3.5). Inaugura uma relação com Deus 
baseada na confiança.166 

Assim sendo, revela-se como improcedente a tradicional distinção entre 
justificação "eficaz" e "forense". Perdão dos pecados excede uma simples anistia divina. 
Não se limita a uma sentença judicial, de natureza formal.167 Processa-se, antes, como 
uma requalificação da vida. O perdão dos pecados transforma as pessoas, certamente não 
em termos físicos ou naturais. E, no entanto, reconstrói o seu mundo relacional. 
Doravante é possível o que o apóstolo Paulo chamou o "andar em novidade de vida" 
(Rm 6.4). 

5.2.2. A certeza do perdão dos pecados provém, por um lado, da tradição de Israel. 
Já no Antigo Testamento, é exaltado o Deus que "(...) perdoa todas as tuas iniquidades e 
sara todas as tuas enfermidades" (SI 103.3). O Novo Testamento o confirma. Em Jesus 
de Nazaré, a comunidade cristã descobriu a encarnação do perdão de Deus. Na pregação 
dos apóstolos, a morte de Jesus Cristo, entendida como morte expiatória, desempenhou 
função especial. Uma das mais antigas confissões da cristanda- 

 

 

 

 

 

165 LIVRO DE CONCÓRDIA, op. cif, p. 375. Diante de tão vigoroso testemunho, é estranha a afirmação de António 
MOSER, op. cit., p. 104, de que, conforme Lutero, o batismo concede a não-imputação dos pecados, mas não o 
perdão dos mesmos. Parece haver uma concepção diferente do que seja "perdão". 

166 Trata-se de forte ênfase em Lutero, apoiada não somente em sua experiência pessoal, como principalmente no 
estudo da Bíblia. Cf. Joachim FISCHER, op. cit., p. 39s. 

167 Cf Hans SCHÂFER, A mensagem da justificação pela fé: uma introdução à sua compreensão 
bíblico-reformatória, Blumenau: Otto Kuhr, 1999, p. 39; Heimut DEE, Vergebung der Siinden, Evangelische 
Theologie, Munchen, v. 26, n. 10, p. 541, 1966. 
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de reza: "(...) Cristo morreu pêlos nossos pecados, segundo as Escrituras (...)" (l Co 
15.3).168 E, no entanto, a certeza do perdão dos pecados fundamenta-se não somente na 
morte de Jesus. Ela nasceu da contemplação da atuação de Jesus em seu todo. Ele é o 
perdão de Deus em pessoa. Veio para chamar gente pecadora, acolhê-la em sua 
companhia, reintegrá-la no povo de Deus. A misericórdia pregada por Jesus e 
demonstrada a quem não a merece, está na raiz do anúncio da justificação por graça. 

5.2.3. A fim de aquilatar o milagre do perdão dos pecados, indispensável se faz 
vê-lo no horizonte ao juízo de Deus. Que o pecado merece sanções é óbvio. Sem elas, 
perderia a seriedade. A perspectiva do castigo divino está profundamente enraizada na 
mensagem bíblica. Ela amedrontou gerações passadas e continua a angustiar ainda hoje. 
Não raro serve como instrumento pedagógico. Infortúnios, golpes, desgraça podem ter a 
ira de Deus por causa. Já agora Deus pune o pecado e o fará impreterivelmente no juízo 
final (SI 1.5; Is 30.18; Mt 10.15; Hb 6.2; etc.). Deus não se conforma com o pecado. 
Todos terão que responsabilizar-se perante o seu tribunal. Expressa-se nisto a convicção 
de que não triunfarão a injustiça e o crime neste mundo. Mesmo que a justiça humana 
falhe, Deus trará à luz os segredos do coração e os atos abomináveis ocultos (Mt 25.31 s; 
Rm 2.16). A relação entre o juízo de Deus e a sua graça, entre o castigo e o perdão, entre 
sua ira e sua misericórdia parece constituir um paradoxo. Exige breve comentário: 

5.2.3.1. Na descrição da beatitude dos justos e da condenação dos ímpios, a Bíblia 
lançou mão de imagens. O banquete celestial, a nova Jerusalém contrastam com o 
"inferno de fogo" (Mt 5.22; Lc 16.23), onde haverá choro e ranger de dentes (Mt 25.30). 
O universo bíblico comunga com outras tradições culturais a ideia de um mundo dos 
mortos. Passa a identificá-lo com um lugar de sofrimento e de sanção para os pecados.169 
Trata-se de linguagem figurativa, valendo também neste caso "(...) que qualquer coisa 
além deste mundo jamais pode estar em analogia estrita com coisas deste mundo".170 
Chama a atenção, porém, que a Sagrada Escritura não 

 

 

 

 

 

 

168 Com relação à morte expiatória de Jesus, veja Vítor WESTHELLE, A cruz, a teologia e as rosas: o significado 
soteriológico da cruz na teologia, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 30, n. 3, p. 224-243, 1990; Gottfried 
BRAKEMEIER, Os culpados da morte de Jesus: 
aspectos de uma teologia da cruz, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 30, n. 3, p. 206-223, 1990; Gerhard 
BARTH, "Ele morreu por nós ": a compreensão da morte de Jesus Cristo no Novo Testamento, São Leopoldo: 
Sinodal, 1997. 

169 A concepção do inferno como lugar de sofrimento para os maus tem longa história. Veja Joachim JEREMIAS, 
Art. géenna, in: Gerhard KITTEL (Ed.), Theologisches Wõrterbuch wm Nenen Testament, Stuttgart: 
Kohlhammer, 1957, v. I, p. 655s, além do interessante estudo de Wolfgang SOMMER, Der Untergang der Hôlle, 
in: Richard RIESS (Ed.), Abschied von der Schuld?, Stuttgart/Berlin/Kõln: Kohlhammer, 1996, p. 51-73 
(Theologische Akzente, v. l). 

170 Hans SCHWARZ, Locus 12: escatologia, in: Cari E. BRAATEN, Robert W. JENSON (Eds.), Dogmática Cristã, 
São Leopoldo: Sinodal/lEPG, 1995, v. II, p. 575. 
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esboce detalhes das torturas infernais. O Deus da Bíblia não se deleita em torturas. Não 
é sádico. Deus não tem prazer na morte e no sofrimento do ímpio (Ez 18.23). Assim 
sendo, a Bíblia desautoriza o abuso do símbolo do inferno como vingança compensatória 
dos justos sobre seus inimigos. Enfatiza, isto sim, a seriedade do juízo de Deus, cujo 
menosprezo seria fatal. 

5.2.3.2. Pois o pecado acarreta gravíssimo prejuízo. Joga as pessoas na morte. 
Aniquila a quem o pratica. A morte é seu salário (Rm 6.23). A lógica assim o exige. Por 
produzir o afastamento de Deus, o pecado afasta da única fonte de vida que há. Deus 
castiga entregando as pessoas e a humanidade às consequências inerentes ao próprio 
pecado, que produz a ruína e redunda, em última instância, em não ser. Deus risca do 
livro da vida os nomes dos que dele não se sabem devedores e cultuam outras divindades 
(Ap 3.5). Fora de Deus não há salvação. Deus castiga jogando no abandono, 
retirando-se. E onde Deus não está, ali se instala o inferno. Seja anotado que inferno, 
nesta perspectiva, é realidade não somente pós-mor-tal. Foi experimentada por Jesus na 
cruz, quando bradou: "Deus meu, Deus meu, por que me desamparaste?" Jesus havia 
"descido ao inferno". Apontando para situações semelhantes, de extremo desespero, de 
dor e escuridão, o termo "inferno" desempenha importante função teológica. Ausência 
de Deus é experiência "infernal". 

5.2.3.3. Mas é justamente o Deus juiz que oferece sua graça. Reinterpretando o 
cap. 53 do profeta Isaías, a primeira cristandade enxerga em Jesus de Nazaré o Servo de 
Javé que vicariamente carregou as dores da humanidade. Ele assumiu o castigo cabível 
aos perversos, morreu "em nosso lugar". Fica assim superado o terror exercido pela 
ameaça divina. Deus julga, mas em seu juízo compadece-se da criatura e, em Cristo, 
estende-lhe a mão. Através dele, Deus manifestou o desejo de todas as pessoas serem 
salvas e chegarem ao pleno conhecimento da verdade (l Tm 2.4). A ameaça do castigo 
atinge, no fundo, somente a quem preferir a mortal distância de Deus à sua proximidade. 
O perdão dos pecados é sinónimo de saneamento dos laços "familiares" com Deus. 

5.2.3.4. Exatamente por isso, o perdão dos pecados será sempre integral, jamais 
parcial. Impede a barganha com Deus e a contabilização de débitos e saldos em haver. 
Casuísmo é uma forma de oposição à graça. Os pecados devem ser identificados. Isto faz 
parte da confissão, que deve ser concreta. Somente assim será autêntica. E, todavia, 
quando se trata da relação com Deus são impróprios cálculos quantitativos referentes a 
méritos, transgressões, preço apagar. Por não serem as "obras" que justificam ou que 
condenam, não há lugar, no pensamento luterano, para a ideia de um purgatório nem 
para falar em indulgências.171 Não indenização, nem repa- 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

171 Hans SCHWARZ, op. cit., p. 578s. Em 1530, Lutero redigiu uma obra intitulada Rejeição do purgatório. Na 
atualidade, a concepção de purgatório é considerada problemática também 
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ração, nem restituição são exigidas para extinguir as dívidas junto a Deus. Bastam o 
arrependimento, a confissão, a fé, a luta contra o pecado instalado na própria pessoa e no 
ambiente circundante. Vida e morte estão em jogo. Nada mais e nada menos do que isto. 

5.2.3.5. Ademais, a remissão dos pecados recupera a dignidade das pessoas. Pois 
pecado e culpa são os únicos fatores efetivamente degradantes do ser humano. Miséria e 
violência podem agredir o ser humano, mas não lhe roubam a dignidade. Desumaniza-se 
quempratíca o pecado, não quem sofre seus efeitos.172 Também no horror da cruz, Jesus 
Cristo continua sendo o Filho de Deus, enquanto seus algozes se rebaixam ao nível de 
monstros. O perdão dos pecados restitui ao ser humano a honra, a liberdade, devolve-lhe 
a dignidade de filho e filha. É a razão por que o apóstolo Paulo apregoa a filiação divina 
como o inigualável dom da justificação do pecador (cf. Rm 8.12s). Supérfluo dizer que 
essa nova dignidade possui validade não só na relação entre Deus e a pessoa crente. Não 
deixa de ser importante fator de auto-estima e parâmetro social. Pois o que Deus valori-
zou, não o pode desprezar o ser humano. 

Assim sendo, o ser humano toma-se livre neste mundo. Já não mais precisa "pagar 
juros" a Deus e amortizar seus débitos. Pode recana-lizar suas energias da 
autojustificação para a diaconia.173 A preocupação com os próprios pecados e a própria 
salvação pode ceder espaço para a preocupação com as necessidades da pessoa carente. 
Tudo isso não significa que o perdão dos pecados, concedido por palavra de Deus e 
sacramento, isentasse a pessoa da responsabilidade perante a justiça civil. Crime exige 
penalização. A justiça humana corrompe-se ao amparar a impunidade. Mesmo assim, o 
juízo de Deus coloca barreiras no sentido de impedir a negação da pessoalidade do réu e 
de sua dignidade. A justiça humana está proibida de usurpar autoridade divina e de 
antecipar o julgamento de Deus. Deve permanecer "humana", o que inclui a consciência 
de suas limitações. 

 

 

por muitos teólogos católicos, a exemplo de K. Rahner e J. Batista Libânio. Ainda assim, na religiosidade católica 
oficial, não se abandonaram nem a concessão de indulgências nem as missas em favor dos mortos. 

172 Gottfried BRAKEMEIER, Dignidade humana e paz: reflexões sobre o tema da Campanha da Fraternidade 2000, 
in: Geraldo L. B. HACKMANN (Org.), Sub umbus fideliter: Festschrift em homenagem a Frei Boaventura 
Kloppenburg, Porto Alegre: EDIPUCRS, 1999, p. 173s. 

173 "(...) assim devem ser feitas nossas obras, não por causa da justificação, visto que, primeiramente justificados 
pela fé, devemos fazer tudo livre e alegremente por causa dos outros." Maninho LUTERO, Da liberdade cristã, 
in: -, Obras Selecionadas, São Leopoldo/ Porto Alegre: Sinodal/Concórdia, 1989, v. 2, p. 454. Cf. Joachim 
FISCHER, op. cit., p. 39. 
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5.3. Simuljustus etpeccator 

O perdão apaga a culpa, mas não liquida, o pecado como poder. m A justificação 
por graça e fé não tira as pessoas do mundo nem lhes garante imunidade frente às 
tentações e ao poder do mal. A cristandade aguarda a vinda do reino de Deus em glória e 
poder, muito embora saiba de sinais precursores. A existência cristã processa-se na 
dialética entre o "já agora" da salvação e o seu "ainda não". O perfeito ainda está por vir 
(l Co 13.10) e não pode ser produzido por esforço humano. Por isto, também o pecado 
continua sendo realidade, a perspectiva da morte amedronta, Deus ainda não é tudo em 
todos (l Co 15.28). A Primeira Carta de João alerta: 
"Se dissermos que não temos pecado nenhum, a nós mesmos nos enganamos, e a 
verdade não está em nós." O pecado ainda não morreu, mas nós morremos para ele (Rm 
6.2). 

Isso significa que a novidade de vida, concedida pelo perdão dos pecados, deve ser 
apropriada sempre de novo, mediante afogamento diário do "velho Adão", como dizia 
Lutero. A pessoa cristã vive em duas esferas: ela vive "em Adão ".É cidadã do velho 
mundo, determinado por poderes que lhe causam a ruína e que voltam a crucificar o 
Verbo de Deus. Ninguém pode emigrar deste mundo, ignorar suas leis e fugir de seu 
empuxo. O entusiasmo que o tenta sempre tem-se revelado como ilusório e, no fundo, 
desumano. Mas a pessoa cristã vive também "em Cristo", o novo Adão (Rm 5.12s), 
valendo então que "(...) é nova criatura: as coisas antigas j á passaram, eis que se fizeram 
novas" (2 Co 5.17). Em outros termos, a pessoa balizada vive a um só tempo em duas 
esferas de poder, na esfera de Adão e na de Cristo. Essas esferas não convivem 
pacificamente lado a lado. Adão e Cristo não podem fazer as pazes. Representam 
realidades conflitantes neste mundo. 

Em razão dessa "dupla cidadania ", a pessoa cristã é simultaneamente justa e 
pecadora. Ela é justa enquanto está "em Cristo", dele se revestiu (Gl 3.26s) e confia em 
sua graça. Simultaneamente, porém, ela continua presa ao poder do pecado, incapaz de 
corresponder à sua vocação e de cumprir a vontade divina. O conflito implícito neste 
símui pode ocasionar muita agrura e sofrimento. Ensina a recorrer constantemente à 
compaixão de Cristo que justifica, não justos, e, sim, pecadores. 

A aniquilação do pecado requer o perdão e, mais do que isso, requer 

 

 

 

 

 

174 Cf. Hans Joachim IWAND, A justiça da fé, São Leopoldo: Sinodal, 1977, p. 66, distingue entre o perdão e a 
"retirada" do pecado. Com relação à simultaneidade de justiça e pecado na pessoa crente remetemos para Hans 
SCHÃFER, A mensagem da justificação pela fé: uma introdução à sua compreensão bíblico-reformatória, 
Blumenau: O. Kuhr, 1999, p. 39s; 
Friedrich-Otto SCHARBAU, Gerecht und Sunder zugleich, Lutherische Kirche in der Welt: 
Jahrbuch dês Martin-Luther-Bundes, Eriangen, v. 47, p. 127-158, 2000. 
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um novo Espírito. Mentalidades devem ser corrigidas, espíritos imundos expelidos, leis 
iníquas abolidas. Não basta "esquecer" o passado, apregoar uma nova era, decretar uma 
anistia ampla, geral e irrestrita, se as leis que comandam a conduta permanecerem as 
mesmas. Se os poderes que produziram os danos não forem destronados, se não houver 
correção de percurso e profunda reorientação, já não se pode falar de "renovação". Neste 
mundo, estão em luta o "antigo" e o "novo",175 sendo que o "novo" tem a promessa de 
vitória na medida em que se apegar ao Espírito de Cristo. 

6.0. Conclusão 

O exposto, assim esperamos, evidenciou ser "pecado" imprescindível categoria 
antropológica. A conotação teológica do termo não desa-bonaojuízo. Pois a realidade do 
pecado independe dos horizontes conceptuais em que se inscreve. Sua percepção 
acarretará um duplo benefício: 

6.1. Ela desfaz a ilusão da bondade natural do ser humano."6 Questiona o 
otimismo antropológico segundo o qual bastaria desentulhar as energias éticas das 
pessoas para toma-las capazes de construir a utopia da sociedade justa, fraterna, perfeita. 
Nessa ótica, o mal sempre estará em fenómenos externos, em tradições, instituições, 
sistemas, ou então numa só parcela da humanidade a ser extirpada. Pecado seria questão 
de alguns "insanos", perversos, "possessos", enquanto a natureza do ser humano teria 
permanecido intacta, no fundo sadia, incorrupta. Bastaria, pois, a mobilização da 
bondade inata no ser humano, quer por educação quer por revolução, para colocar em 
marcha a transformação do mundo. Como exemplo, citamos o marxismo e sua fé no 
proletariado como agente da redenção da sociedade. 

O desengano com as promessas revolucionárias de outras épocas fez desabar a fé 
antropológica, cedendo espaço a verdadeiro fatalismo. Seja reiterado que o discurso 
bíblico sobre o pecado não nega ao ser humano qualidades morais. Os apelos éticos da S 
agrada Escritura seriam absurdos sem a convicção de o ser humano pretender o bem. 
Ainda assim, ninguém consegue ser humano sem perdão. Desumaniza-se o mundo na 
medida em que resiste a reconhecer as próprias dívidas e insiste na cobrança impiedosa 
das dívidas alheias. A capacidade de admitir culpa e de perdoar 
 

 

 

 

 

 

 

 

175 Tradicionalmente se fala em "santificação" para caracterizar a luta contra o pecado que segue à justificação. Ela 
não acrescenta nada ao agir redentor de Deus. Procura, antes, acolher a graça e corresponder-lhe na vivência. Cf: 
Lennart PINOMAA, Sieg dês Glaubens: 
Grundiinien der Theologie Luthers, Gôttingen: Vandenhoeck & Ruprecht, 1964, p. 90s. 
nó Martin HONNECKER, Einfuhrung in die theologische Ethik: Grundiagen und Grundbegriffe, Berlin/New York: 
Walter de Gruyter, 1990, p. 57. 
 



(Mt 6.12) condicionam-se mutuamente, registrando-se lamentável déficit neste tocante. É 
claro que perdão jamais permite ser considerado um "direito". Não pode ser 
transformado em lei. E, no entanto, é uma necessidade antropológica fundamental, tanto 
individual quanto social. Seu reconhecimento desilude, mas humaniza. 

6.2. Simultaneamente, o discurso sobre o pecado ensina não haver nenhuma razão 
para o pessimismo. A Bíblia não se presta como álibi para a resignação, como se 
dissesse que, diante dos destroços produzidos pela luta por privilégios e poder, seja na 
esfera social, moral, política ou ambiental, não haveria como interferir e perseguir nobres 
ideais. Nas pegadas de tal fatalismo, instala-se a brutal lei da sobrevivência, para a qual 
valores éticos tomaram-se luxo. Também o pessimismo antropológico promove a 
desumaniwção da sociedade. Aposta no egoísmo e na ganância das pessoas, desprezando 
a misericórdia e programando um mundo progressivamente conflituoso, violento. 

A Bíblia não ampara o conformismo com o pecado. É, por excelência, o estatuto do 
protesto contra ele. Oferece um recurso terapêutico muito simples, que é ^penitencia. 
Esta não se limita a uma iniciativa individual. O profeta Jonas foi enviado a Nínive. Toda 
uma cidade foi chamada a converter-se. O imperativo de reorientar-se estende-se a toda a 
humanidade. O combate ao "pecado" e às ameaças que traz em seu bojo toma 
indispensável a avaliação crítica da "fé" dominante no mundo globalizado, das leis que o 
regem, das causas sistémicas dos impasses. O mundo ressente-se da necessidade de um 
novo espírito que venha abrir-lhe futuro e afugentar os fantasmas do passado. Novidade 
de vida, mesmo sob as condições precárias de uma realidade não redimida, é 
possibilidade concreta. Importa acolhê-la. 
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Capítulo III 

Justificação como necessidade humana 

1.0. Um dinossauro teológico? 

"Ensinam também que os homens não podem ser justificados diante de Deus por 
forças, méritos ou obras próprias, senão que são justificados gratuitamente, por causa de 
Cristo, mediante a fé (...)". Assim o formulou Filipe Melanchthon no quarto artigo da 
Confissão de Augsburgo, apresentada publicamente na Dieta de Augsburgo, em 1530.177 
Resumiu, nestes termos, o que foi a força motora da Reforma do século XVI. A 
mensagem da justificação por graça e fé, redescoberta por Martim Lutero, respondia a 
profundos anseios da época. Trazia o evangelho, a misericórdia de Deus, a salvação para 
perto das pessoas, dispensando ou, ao menos, minimizando a mediação da Igreja. A 
graça de Deus é gratuita. Ninguém deve dela abusar para exercer poder ou fazer 
negócios, do que a venda de indulgências tinha se tomado repugnante exemplo. A 
prédica da justificação era sentida como libertadora - o que explica o embalo que a 
Reforma tomou. 

O artigo IV da Confissão de Augsburgo permaneceu sendo o artigo central da 
Igreja luterana. Atribui-se-lhe a função de juiz e regente de toda doutrina cristã. 
Conforme Lutero, é este o artigo com o qual a Igreja subsiste ou sucumbe.178 
Justificação por graça e fé: isto, na visão luterana, compila a essência do evangelho e se 
constitui em norma de discurso e prática da Igreja. 

Os tempos, porém, mudaram, e com eles mudaram os anseios, as angústias, as 
perguntas das pessoas. Outras preocupações ocupam a agenda. Não justificação, e, sim, 
libertação tem sido e ainda é o desesperado grito de amplos segmentos populares 
latino-americanos.179 As teologias 
 

 

 

 

 

 

 

 

177 LIVRO DE CONCÓRDIA: as confissões da Igreja Evangélica Luterana, 4. ed.. São Leopoldo: 
Sinodal/Porto Alegre: Concórdia, 1993, p. 64. 
178 Id., p. 313. 
179 Onde se vive em cativeiro, libertação é a forma elementar de experimentar salvação -como ocorreu com o povo de 
Israel no Egito. Assim também na América Latina. Cf. Walter ALTMANN, Teologia da libertação. Estudos 
Teológicos, São Leopoldo, v. 19, n. l, p. 27-36, 1979; -, Lutero e Libertação, São Leopoldo: Sinodal/São Paulo: Ática, 
1994, especialmente p. 77s; Gottfried BRAKEMEIER, Justificação pela fé e teologia da libertação: 
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parecem ter o seu kairós, isto é, seu momento histórico e seu lugar específico que lhes 
asseguram relevância imediata, porém intransferível. Estará ultrapassada a "teologia da 
justificação", devendo ser substituída por uma "teologia da libertação", por uma 
"teologia da vida" ou por uma "teologia da cura", por exemplo? Em termos drásticos, 
colocamos a pergunta pelo "mercado " que a mensagem da justificação por graça e fé 
possui nos dias atuais. Ela tem alguma procura? 

A julgar pelas dificuldades que muitos luteranos têm com essa sua herança 
histórica, a pergunta deve ser respondida negativamente. Para a maioria das pessoas de 
hoje, ela não passa de ilustre desconhecida.180 A teologia tem dificuldade na articulação 
compreensível e cativante dessa verdade, o que ficou constrangedoramente comprovado 
na quarta Assembleia Geral da Federação Luterana Mundial, realizada em 1963, na ci-
dade de Helsinki, Finlândia. A despeito de qualificada assessoria teológica, os delegados 
não se viram em condições de formular um consenso luterano quanto à compreensão e 
relevância atual da mensagem. Um estranho pasmo frente ao "homem moderno" 
paralisava o discurso. A Igreja sentia-se confusa e afônica frente a um mundo 
emancipado e secularizado.181 

De fato, um hiato abismal separa o mundo da Reforma e o do séculoXXI. Lutero, 
ao sentir-se atribulado pela perspectiva do juízo final, manifestava - talvez de modo 
agudo e, ainda assim, típico - o espírito reinante na época. A futura sorte no além, e por 
isto a gravidade do pecado, afligia a consciência daquelas gerações. Tomava-as desejosas 
das ofertas da Igreja, que prometiam isenção do castigo divino. No decurso da história, 
porém, esse horizonte religioso se dissipou. Da transcendência a atenção voltou-se à 
imanência. A própria existência de Deus deixou de ser algo evidente. Verdade é que 
religião de modo algum se tomou supérflua. Ao contrário, está renascendo com força em 
toda parte. Mas ela deve servir preferencialmente para potencializar a vida no aqui e 
agora, não absolver no 

 

 

 

 

 

uma reflexão comparativa, in: -, Testemunho da fé em tempos difíceis. São Leopoldo: 
Sinodal, 1990, p. 39-53. 

180 O assunto já não mais provoca entusiasmo entre o povo cristão. Tornou-se uma questão de especialistas. Implica 
um problema linguístico. Cf. Christian KRAUSE, Vida é mais: a respeito da justiça de Deus entre os seres 
humanos, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 38, n. 2, p. 130-140, 1998; Thomas KAUFMANN, Hermann 
TIMM, Vorsehung in der Sackgasse? Eine Zwischenbilanz im Streit um die Rechtfertigung, Evangelische 
Kommentare, Stuttgart, n. 7, p. 406/407, 1998. 

181 A perplexidade está em evidência não só nas discussões de Helsinki, mas também na mensagem da Assembleia. 
A destruição do horizonte escatológico da realidade, típica da modernidade, parecia prejudicar a articulação 
agressiva da justificação hoje. Não se conseguiu, na oportunidade, estabelecer a ponte entre a preocupação 
religiosa com um Deus misericordioso e a preocupação secular com uma vida bem sucedida. Documentos e 
avaliações da Assembleia em: Erwin WILKENS, Helsinki 1963, Berlin/Hamburg: Luth. Verlagshaus, 1964. 
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julgamento final.182 O pecado já não mais constitui fator de intranquilidade. Espelha-se 
nisso profunda mudança de valores. O mundo global tem outros problemas. Como pregar 
justificação sob tais circunstâncias? 

Promete pouco êxito a tentativa de restabelecer os pressupostos religiosos de 
épocas passadas. A ameaça com o fogo infernal, se é que um dia foi legítima, é arma 
desgastada. Da mesma forma, seria absurdo condicionar a pregação da justificação à 
aceitação prévia da existência de Deus ou de uma cosmovisão teísta. A relevância está 
prejudicada, se depender de premissas consideradas obsoletas. Eis por que, no entender 
de muitos contemporâneos, a tradicional doutrina da justificação se assemelha a um 
bicho do parque jurássico, a verdadeiro dinossauro teológico. Seria um fóssil arcaico, 
difícil, se não impossível de ser reavivado em tempos das conquistas espaciais e da 
engenharia genética. 

Paradoxalmente, o fóssil continua a provocar polémicas nas Igrejas. Justificação, 
isto no século XVI, foi o estopim das controvérsias entre católicos e evangélicos, 
selando, enfim, a ruptura. Entrementes as posições, ou-trora antagónicas, demonstram 
notáveis convergências,183 do que resultou uma Declaração Conjunta Católico-Romana / 
Evangélico-Luterana sobre a matéria.184 Ela será objeto de especial atenção mais abaixo. 
A inici- 

 

 

 

 

182 "Sobrevivência" é prioritária, não vida pós-mortal. Na América Latina, pergunta-se: "Existe uma vida antes da 
morte?". Assim José Míguez BONINO, Espado para ser hombres, Buenos Aires: Tierra Nueva, 1975, p. 53s; cf. 
Oneide BOBSIN, Teologia da prosperidade ou estratégia de sobrevivência, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 
25, n. l, p. 21-38, 1995; 

Uirich EIBACH, Der Wandel moralischer Werte: eine Herausforderung an die Kirchen, Kerygma und Dogma, 
Gôttingen, v. 40, n. 2, p. 80-100, 1994. 

183 Já o "Relatório de Malta", intitulado O Evangelho e a Igreja, que é o fruto dos trabalhos da Comissão Mista 
Internacional Católico-Romana/Evangélico-Luterana, publicado em 1972, havia constatado: "Hoje se esboça 
sobre este assunto (se. a justificação) um amplo consenso" (n. 26). O Relatório de Malta foi publicado em 
português, em caderno à parte, pela Comissão Mista Nacional Católico-Luterana, composta pela CNBB e a 
IECLB. Veja, quanto a isto, os interessantes comentários de Jesus HORTAL, O Evangelho e a igreja perante a 
realidade brasileira, e de Walter ALTMANN, O evangelho e a igreja no contexto do ecumenismo brasileiro, 
ambos em Desafio às Igrejas, São Paulo: Loyola/São Leopoldo: 

Sinodal, 1976, p. 107-116 e p. 117-126, respectivamente. A constatação do Relatório de Malta foi reafirmada 
diversas vezes, entre outras em: COMISIÓN MIXTA CATÓLICO ROMANA/EVANGÉLICO LUTERANA, 
Iglesia y Justificación, Salamanca, 1996. 

184 O texto, sem os adendos posteriores, encontra-se em: Doutrina da justificação por graça e fé: Declaração 
Conjunta Católica Romana - Evangélica Luterana, Porto Alegre: 

EDIPUCRS/São Leopoldo: CEBI, 1998. Remetemos também para os artigos que acompanham a publicação e 
representam as palestras proferidas num seminário conjunto e o parecer elaborado na oportunidade por ambas as 
igrejas, a católica e a luterana, como contribuição brasileira ao debate internacional. A versão assinada está 
publicada em: Declaração conjunta sobre a doutrina da justificação. São Leopoldo: Sinodal/Brasília: CONIC/São 
Paulo: Paulinas, 1999. As citações, neste texto, seguem esta publicação. Reprodução idêntica acompanha o estudo 
de Hans SCHÂFER, A mensagem da justificação pela fé: uma introdução à sua compreensão bíblico-reformatória, 
Blumenau: O. Kuhr, 1999, p. 50-68. 
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ativa tomada pela Federação Luterana Mundial e pelo Pontifício Conselho para a 
Unidade dos Cristãos do Vaticano desencadeou apaixonado debate, particularmente na 
Europa.185 Os pareceres oficiais confirmam a existência de um consenso básico. Mas 
ficaram confirmadas também divergências.186 Pelo que tudo indica, o assunto não é tão 
insignificante assim. Produziu uma avalanche de literatura. Agitou os ânimos dos 
especialistas e redespertou interesse. E, todavia, ficou patente também a distância que há 
entre o discurso dogmático das Igrejas e o mundo conceptual das pessoas hoje. Foram 
fortes as vozes insistindo na tradução da doutrina da justificação para a linguagem do 
século XXI. Talvez as antigas barreiras ecuménicas possam ser superadas com maior 
facilidade, quando se toma o ponto de partida não no passado, e, sim, na atualidade com 
seus condicionamentos e anseios.187 

Permanece a pergunta: estaremos malhando palha ao falar em "justificação " ? 
Certo é que o dogmatismo, fixado em fórmulas abstraías, não vai enxergar o potencial de 
ataque contido no evangelho e particularmente na afirmação da justificação por graça e 
fé. Teologia relevante exige que a tradição seja confrontada com a práxis e o cotidiano. 
Então, "justificação" significa o quê? Deverá ser arquivado este tópico dogmático e 
juntado aos anais da história? Nada mais errado do que isto. 

2.0. Coação à justificação na sociedade 

Seria fechar os olhos diante da realidade ignorar a cruel coação à justificação 
imposta a cada pessoa na sociedade. Num primeiro passo, pois, importa reconhecer 
"justificação" como algo típico do relacionamento humano em si.188 Embora variem a 
intensidade e a forma, trata-se de um fenómeno global. 

Não nos referimos, com isso, àquela prestação de contas que é devida por 
afirmações, gestos e conduta. Esta é muito natural. Pois não se permite às pessoas o 
arbítrio, a ação ao bel-prazer. Devem "justificar" seus 

 

 

 

 

185 Na Alemanha, as manifestações encheram vários volumes da EPD-Dokumentation, de Prankfurt am Main, dos 
anos 1997/1998. Foi este um dos primeiros frutos da iniciativa: 

reacendeu o interesse na matéria. 
186 Veja abaixo, par. 4.0. 
187 Assim acertadamente Eberhard JÛNGEL, Rõmische Gewitter: der Vatikan sorgt fur ôkumenische Nuchternheit, 

Evangelische Kommentare, Stuttgart, n. 8, p. 457s, 1998. Uma teologia voltada somente para trás não tem como 
progredir. Também o parecer elaborado no referido seminário conjunto das Igrejas no Brasil (veja nota 184) 
insiste na concretização da mensagem para o mundo de hoje, para o que, aliás, ela mesma oferece subsídios. 

188 Cf. Oswaid BAYER, Viver pela fé: justificação e santificação. São Leopoldo: Sinodal, 1997. 
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atos, medir suas palavras, responsabilizar-se pelo seu comportamento. Tal exigência não 
fere o princípio da liberdade. O artigo XIX da Declaração dos Direitos Humanos, que 
assegura a toda pessoa o "direito à liberdade de opinião e expressão", apoia-se numa 
premissa ética: toda liberdade tem limites. Por isto, regime democrático, mesmo 
comprometido com a tolerância, não pode deixar de abalizar o permitido e de cobrar 
responsabilidades da parte do/a cidadão/ã. Não pode abrir mão da justiça, encarregada de 
punir a pessoa culpada. Comportamentos devem ser justificados, sem que isto permita 
ser qualificado como "cruel" ou "desumano". 

Coação à justificação em sentido radical é outra coisa. Acontece onde a pessoa é 
compelida a justificar não algo, e, sim, a si mesma, sua existência, sua razão de ser.^9 O 
direito de viver deve ser demonstrado. Preciso lutar pelo meu lugar na sociedade.'90 Meu 
direito ao consumo carece de fundamentação, meu valor de pessoa e cidadão de compro-
vação. Toda pessoa precisa de "reconhecimento social". Um primeiro atestado oficial do 
mesmo é a "certidão de nascimento". Mas devem seguir a este muitos outros "atestados", 
escritos ou não, que garantam ao ser humano o seu espaço. No caso da pessoa, a 
condição de criatura aparentemente não basta para justificar o seu ser. A sociedade 
diferencia entre seus membros. Atribui mais valor a uns do que a outros, havendo nessa 
hierarquia também os "últimos", os excluídos, os considerados indignos de viver.191 No 
convívio humano, ninguém tem lugar garantido. Este deve ser conquistado mediante 
prova de mérito. A compulsão, por demais vezes, oprime e inibe as pessoas. Produz 
nelas um sentimento de indignidade, de incapacidade ou de falha culposa que as joga 
numa crise a ser vencida para garantir uma vida bem-sucedida. 

Que é o ser humano? Que é que lhe justifica a vida e a posição social? Vejo três 
respostas: 

2.1.0 valor da pessoa define-se por seu poder aquisitivo. Clientes com recursos são 
cortejados. Investe-se onde se abrem mercados. Todas as portas estão abertas para quem 
"tem", pois quase tudo se compra. Nada 
 

 

 

 

 

 

189 Justificação diz respeito à esfera do "direito ao ser". Quanto a isto, existe amplo consenso. Veja Klaus 
NURNBERGER, Wider die Verengung der Rechtferúgungslehre, Jahrbuch Mission 1993, Hamburg, 1993, p. 144; 
GerhardFORDE, Locus 11: vida cristã, in: Cari E. BRAATEN, Robert W. JENSON (Eds.), Dogmática cristã, São 
Leopoldo: Sinodal, 1990, v. l, p. 418. 
190 Oswaid BAYER, op. cif, p. 9s, fala em "disputa das justificações", ou seja, na luta geral por reconhecimento. 
Nessa disputa está envolvido o próprio Deus, que deve "justificar" o mundo que fez e responder às acusações que 
sofre por parte dos seres humanos. É a questão da teodicéia. Cf. id., ibid., p. 15s. Conseqilentemente, Bayer fala da 
"estrutura forense" da realidade (p. 39). 
191 Uma economia de livre mercado, isto é, de mercado descontrolado, é altamente excludente, conduzindo 
forçosamente a uma sociedade polarizada. Jung Mo SUNG, Desejo, mercado e religião, Petrópolis: Vozes, 1998. 
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justifica a pessoa de modo mais rápido e eficiente do que o capital. O valor do dinheiro 
transfere-se aos que o possuem. Podemos bem observá-lo na parábola do filho pródigo: 
enquanto aquele sujeito tinha para gastar, não sofria de problemas de identidade, mas, 
esgotados seus recursos, nada mais valia e acabou junto aos porcos. Que valem os pobres 
desta Terra, aquela gente que não tem para garantir negócios e lucros? 

2.2. O valor da pessoa define-se pela categoria de grupo a que pertence. Faz 
alguma diferença se sou preto ou branco, homem ou mulher, jovem ou idoso, amigo ou 
inimigo. O racismo sustenta a superioridade de uma raça sobre a outra. Coisa semelhante 
vale com relação a outros grupos, segmentos, partidos. Não por último se opera com 
argumentos éticos. Na América Latina, dizia-se que índio não presta. Logo, pode ser 
eliminado. Dessa maneira, inicia o assassinato. Ele é a maneira mais abjeta de negação 
da justificação. Mas já o prejuízo causado a outros, a violação de legítimos direitos, a 
exclusão da comunhão fazem parte desse processo. A pertença a determinado grupo 
pode garantir privilégios. Os insiders são aceitos, enquanto os outsiders, os estrangeiros 
tomam-se vítimas de perseguição, opressão e mesmo de extermínio. 

2.3. O valor da pessoa define-se por sua capacidade produtiva. Quanto maiores o 
saber, a competência, a habilitação, tanto maiores os salários e a reputação. A 
produtividade está sendo requisitada, recompensada, promovida. Já a criança na escola 
sente a cobrança de produção - o que se repete na vida profissional e invade até mesmo a 
esfera privada. Capacidade produtiva é palavra mágica. Em toda parte, devem ser 
comprovadas taxas de crescimento, aumento da competitividade, maximização do lucro. 
E claro que, nessa louca corrida, há inúmeros perdedores, gente que não têm como 
acompanhar, especialmente doentes, idosos, pessoas sem instrução. E o preço 
considerado normal nessa ciranda. "Justificados" estão apenas (ou preferencialmente) os 
poderosos, os capazes, os inteligentes, os "vivos", em suma os que podem exibir sucesso 
e comprovar utilidade.192 

A avaliação desses critérios terá que atribuir a primazia ao terceiro. Pois por mais 
importante que seja o poder de compra das pessoas, ele deve ser adquirido. Também o 
critério do grupo se orienta, pelo menos 

 

 

 

 

 

192 Que a justificação por graça e fé questiona uma sociedade abolutizadora do princípio da produtividade mais e mais 
se toma opinião comum. Cf., entre outros, Sílvio MEINCKE, Justificação por graça e fé: um novo espaço para a 
vida. Estudos Teológicos. São Leopoldo, v. 23, n. 3, 205-230, 1983; Horst Georg PÕHLMANN, Die Einheit ist 
zum Greifen nahe, Evangelische Kommentare, Stuttgart, n. 8, p. 479s, 1997; Jung Mo SUNG, Deus numa 
economia sem coração: pobreza e neoliberahsmo: um desafio à evangelização. São Paulo: 
Paulinas, 1992. Vale a pena refletir sobre as consequências sistémicas da justificação por graça e fé. 
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parcialmente, pela categoria da produtividade. Declara-se ser este grupo mais capaz do 
que aquele, mesmo que se fique devendo as provas. A distinção dos critérios serve 
tão-somente para lembrar que a produtividade, em que se alicerça o valor da pessoa e o 
direito à vida, nem sempre precisa ser demonstrada. Pode permanecer mero postulado. 
Mesmo assim, o princípio proeminente de justificação na sociedade humana é o da 
produção. O Novo Testamento o chama de "lei das obras". 

Essa lei é tão eficiente por ser a única capaz de justificar direitos e de legitimar 
reivindicações. Privilégios querem aparecer como merecidos. Para tanto, necessitam do 
reconhecimento por terceiros. O fenómeno é o mesmo no pequeno círculo ou no grande 
público. Dependemos do juízo de outras pessoas, do atestado e do apoio que dão e que 
outorgam o direito à existência, ao trabalho, à renda, a funções, à dignidade e à 
liberdade. A imagem, a boa reputação, o diploma são essenciais para o êxito pessoal e 
profissional e para a qualidade de vida. A fim de alcançar tudo isso, necessário se faz 
mostrar produção. Conseqiientemente, é grande o medo do fracasso. 

Aliás, existe a possibilidade de conseguir o desej ado reconhecimento mediante o 
uso da força ou mediante a compra. Quem assim procede, dribla o juízo alheio e usurpa 
os direitos que de outra maneira lhe seriam negados. As outras pessoas, por intimidação 
ou aliciamento, são reduzidas a figurantes impotentes ou à plateia que aplaude. Tirania é 
o ápice da " auto justificação" que se emancipa da aprovação pública, estabelece regras 
próprias e se esquiva da responsabilização. Toda ditadura, porém, sofre com o problema 
da legitimidade, razão pela qual, cedo ou tarde, entra em crise. Justificação permanece 
sendo um processo social, cujo bom êxito depende de consentimento e aceitação e 
fracassa em caso de recusa. 

2.4.0 convívio humano, obviamente, não pode abrir mão do princípio da 
produtividade. Como indiscriminada oposição à "lei das obras", as colocações acima 
seriam mal entendidas. Essa lei é necessária e útil, indispensável para o bem-estar social. 
A ética deve premiar o esforço e penalizar a negligência. Deve insistir em qualificação e 
competência. Dar a cada qual o que lhe é devido constitui a exigência básica da 
justiça.193 Problemático é absolutiwr o critério das "obras" e vincular o direito humano 
à produtividade. É isto o que preocupa. A idolatria do lucro e o princípio da absoluta 
competitividade são sintomas de um aviltamento do processo da 

 

 

 

 

 

193 Conforme o Novo Testamento, a lei já não mais pode salvar. Entretanto, a graça não suspende a validade da lei. 
Rudolf BULTMANN, Teologia dei Nuevo Testamento, Salamanca: 

Sígueme, 1981, § 27, p. 314s. Gratuidade não pode transformar-se em lei, e a justiça distributiva, que dá às 
pessoas aquilo a que têm direito, quer ser cumprida. Cf. Gottfried BRAKEMEIER, Paz e justiça, in: -, 
Testemunho da fé em tempos difíceis. São Leopoldo: 
Sinodal, 1990, p. 54-68. 
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"justificação" no mundo capitalista. É claro que a sociedade, enquanto comprometida 
com o espírito humanitário, fará incidir critérios adicionais na con-ceituação das pessoas 
e na definição de seus respectivos direitos.194 Mas são fortes os indícios de que a lei da 
produtividade sufoca esse espírito, monopolizando o mercado, tolhendo a dignidade 
humana e brutalizando os relacionamentos sociais. Os altos índices de desemprego e o 
fosso cada vez maior entre riqueza e pobreza são reflexos disso. A "lei das obras ", 
quando adotada sem as necessárias restrições, acarreta seriíssimos prejuízos: 

2.4.1. Ela conduz a problemas psíquicos. Presente j á na infância, a concorrência 
produz estresse, solidão, agressividade. Promove complexos de inferioridade, reduz a 
alegria de viver. O medo de não corresponder às expectativas e de não poder competir 
poderá adquirir formas dramáticas, aumentar as depressões e acentuar tendências ao 
suicídio. Jamais a proporção das doenças psíquicas foi tamanha como hoje. Justificação 
somente pelas obras reduz a qualidade de vida. 

2.4.2. Uma sociedade vitimada pelo fetiche da produção desconhece o perdão. 
Quem tropeçou pouquíssimas chances tem de reerguer-se. Interessante é que "pecado" é 
visto não tanto em delitos morais, e, sim, em fraqueza, pobreza, incompetência. 
Corrupção pode até ser tolerada. Mas diante do fracasso na luta pela sobrevivência a 
sociedade mostra-se inclemente. Quem perde no jogo da vida não merece perdão. Para a 
lei das obras, "misericórdia" é fenómeno estranho. 

2.4.3.0 critério da produção, quando aplicado com exclusividade, agrava os 
contrastes sociais. Considerando que produção necessita de meios possíveis de serem 
monopolizados, igualdade de chances toma-se ilusória. Tecnologia, educação, capital e 
propriedade é que decidem sobre a produção em escala bem maior do que boa vontade, 
dedicação pessoal, trabalho. O poder económico costuma legitimar-se pelo princípio da 
produtividade, mas simultaneamente o solapa ao impossibilitar a outros aprova de igual 
rendimento. Surgem estruturas sociais injustas. Os desprivilegiados são impedidos de 
concorrer nas mesmas condições, ou então sua produção não é reconhecida como sendo 
equivalente. A política internacional de preços é para tanto um exemplo. Como se 
justifica a diferença de salários no "norte" e no "sul"? A lei da produtividade produz 
crescente desigualdade. 

2.4.4. Finalmente, há que se perguntar se a veneração idolátrica da produtividade 
não é um dos eminentes fatores da destruição ambiental. Cres- 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
194 Ainda é forte o influxo dos valores sociais na sociedade, mas eles sofrem erosão. Deploram-se a des-solidarização 

fomentada por um sistema de ilimitada concorrência e o avanço do "oportunismo" como praga de uma sociedade 
desarraigada das tradições religiosas. Cf. Hans NUTZINGER, Gefáhrliche Opportunisten, Deutsches Allgemeines 
Sonntagsblatt, n. 3, p. 18, 1999. 
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cimento selvagem é impossível sem provocar gravíssimos danos ecológicos. Como 
produzir num mundo cujos limites mais e mais se tomam evidentes? 

O que resulta do mito da produção é a arrogância de quem se encontra no topo e 
conseguiu escalar os degraus do sucesso. Aos derrotados, enquanto isso, resta o 
desespero. Foram atropelados pela máquina económica, política e social, e agora estão 
sobrando. Já que esses contingentes representam um incalculável risco à paz e à 
estabilidade social, aumenta a demanda de força policial. Deplora-se, na sociedade 
latino-americana, o surto da violência, mas não se tem a coragem de perguntar pelas 
causas sistémicas da mesma. Desequilíbrio social é um barril de pólvora. Acumula um 
potencial conflituoso que a cada instante ameaça explodir terrivelmente. 

O quadro não é completo. Também não permite ser generalizado. Até que ponto é 
retrato fiel da realidade há que ser examinado de vez para vez. Entretanto, os 
mecanismos de "justificação" em uso na sociedade requerem bem maior atenção. 
"Justificação " é um fenómeno humano, corriqueiro, normal. Isto porque o ser humano 
vive numa relacionalidade que lhe define a identidade. Somente nestes horizontes a 
mensagem evangélica da justificação por graça e fé pode ser aquilatada em sua real 
profundidade. 

Seja lembrado que não só a fé cristã, como todo humanismo se opõe à inclinação 
de julgar o ser humano pelo critério exclusivo da utilidade e de vê-lo descartado como 
sucata, quando deixa de funcionar. A pessoa tem seu valor em si. Nisto há consenso 
entre a fé cristã e outros humanismos. A meta de um mundo mais humano deveria unir a 
humanidade. Mesmo assim, há que se perguntar se algumas correntes humanistas - talvez 
contra a sua própria intenção - não permanecem indevidamente presas à "lei da produ-
ção". Tanto o idealismo de Immanuel Kant quanto o materialismo de Kari Marx 
concordavam em afirmar que faria parte da dignidade humana produzir-se a si próprio 
mediante o trabalho.195 A pessoa livre não seria devedora de ninguém nem sujeita a 
qualquer tipo de domínio. Exatamente aí, porém, surgem diferenças com relação à fé 
cristã. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
195 A questão é se o ser humano recebe sua dignidade ou se deve, ele próprio, produzi-la e progredir para sempre 
maior perfeição. Wolfhart PANNENBERG, El hombre como problema, hacia una antropologia teológica, Barcelona: 
Herder, 1976, p. 98 e passim, fala do destino transcendental do ser humano a ser acolhido, não conquistado, em 
humilde gratidão. De acordo com Jan Millic LOCHMAN, Rechtfertigung in einer gnadenlosen Zeit - reformatorische 
Theologie und Leistungsideologie, Evangelische Kommentare. v. 8, p. 523-527, 1975, o ateísmo de K. Marx teria por 
motivo último a oposição ao "somente por graça" da fé cristã. 
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3.0. O direito de Deus à misericórdia 

O Evangelho diz que Deus justifica o ser humano sem as obras da lei, somente 
pela fé (Rm 3.28 epassim). Se vejo bem, trata-se nessa afirmação de uma das maiores 
provocações da história.196 

3.1. Antes de tudo, ela coloca a pergunta fundamental pela instância competente 
para, em caráter definitivo, conferir o direito à vida. Porventura serei eu mesmo essa 
instância, ou o serão outros, um grupo, a sociedade como tal, a lei que nela vigora? Ou 
caberá essa prerrogativa a Deus? É engano pensar que a mensagem da justificação esteja 
pressupondo a fé em Deus. Muito pelo contrário, é a justificação que coloca a pergunta 
por ele. É no processo de valoração das pessoas que adquire urgência. A quem assiste o 
direito de julgar, em última instância, sobre o direito à vida das pessoas? De quem e de 
que derivo eu mesmo minha existência? 

3.2. Sendo Deus quem justifica, tomo-me livre das pressões e dos juízos da 
sociedade. Naturalmente, estes continuam existindo. São de extraordinário poder, 
manifesto na dependência - maior ou menor - do que as outras pessoas pensam sobre 
mim e no espaço que me concedem. A justificação por Deus não substitui a justificação 
que ocorre no nível das relações humanas. Mas esta já não mais pode reivindicar 
validade absoluta. Quem decide sobre o valor ou desvaler das pessoas não é nenhuma 
autoridade humana, e, sim, Deus. Isto equivale a uma desapropriação da sociedade. 
Nega-se-lhe o direito ajuízes últimos, ao que ela costuma resistir. Subtrai-se ao ser 
humano o direito de dispor de seus semelhantes. O Deus que justifica é, nesse sentido, 
um "escândalo social". Questiona toda pretensa onipotência humana e revela-se 
justamente assim como libertador das pessoas que sofrem sob discriminação e 
condenação.197 

 

 

 

 

 

 

196 Com referência à temática da justificação, remetemos para as seguintes obras, além das já citadas: Hans Joachim 
IWAND, A justiça da fé, São Leopoldo: Sinodal, 1977; Gottfried BRAKEMEIER, A justificação por graça e fé 
em Paulo e sua relevância hoje, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 16, n. l, p. 3-17, 1976; Olavo MOESCH, 
Reflexões sobre a doutrina da justificação, Teocomunicação, Porto Alegre, v. 30, n. 128, p. 179-215, 2000; 
John Howard YODER, A política de Jesus, São Leopoldo: Sinodal, 1988, p. 141-151; 
Silfredo B. DALPERTH, A doutrina da justificação por graça e fé em Martim Lutero, in: 
Doutrina da justificação por graça e fé: Declaração Conjunta Católica Romana - Evangélica Luterana, Porto 
Alegre: EDIPUCRS/São Leopoldo: CEBI, 1998, p. 43-46; Jôrg BAUR, Die Rechtfertigungslehre in der Spannung 
zwischen dem evangelischen "allein" und dem rômisch-katholischen Amts- und Sakramentsverstândnis, 
Evangelische Theologie, Gutersioh, v. 58, n. 2, p. 140-155, 1998. 

197 Cf. Elsa TAMEZ, Contra toda condenação: a justificação pela fé partindo dos excluídos, São Paulo: Pauius, 
1995. Da justificação decorre o compromisso com a justiça social, e até, nela está implícito. Cf. também Oswaid 
BAYER, op. cit., p. 36s. A justificação por graça e fé não permite ser restringida a um fenómeno puramente 
interior, de relacionamento exclusivo entre Deus e a pessoa, sem expressões sociais. 
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3.3. O Evangelho vira ao avesso os critérios convencionais de justificação social. 
Deus acolhe a pessoa por pura misericórdia, sem contemplar méritos ou dignidade. Por 
amar a criatura, desconsidera sua "produção". Quem presume poder impressionar a Deus 
com boas obras desconhece sua real condição frente a Deus e se ilude com respeito às 
próprias potencialidades. A pessoa é radicalmente devedora da graça de Deus. Essa 
verdade acaba com o orgulho e a presunção. Simultaneamente, porém, está sendo 
atribuída ao ser humano singular dignidade: é declarado filho e filha de Deus.198 Toda 
vanglória emudece. Em seu lugar surge a gratidão que glorifica a Deus e o louva por sua 
bondade. 

3.4. De onde provém essa certeza? Provém das experiências do povo de Israel 
com seu Deus. Basta remeter ao exemplo de Abraão. Sobretudo, porém, ela provém de 
Jesus Cristo, que se portou como filho desse Deus, em cujo nome se sabia enviado. Seu 
falar e agir eram justificação por graça. Certamente foi Paulo quem, pela primeira vez, 
esboçou algo como uma "doutrina" da justificação. Mas esta doutrina tem em Jesus sua 
origem e está ancorada em sua vida, sua morte e ressurreição.199 O reino de Deus, 
proclamado por Jesus e antecipado em poderosos sinais, outra coisa não é senão a 
revelação da misericórdia justificadora de Deus. 

Jesus justifica, chamando pecadores para a sua comunhão, perdoando-lhes aculpae 
tomando-os seus discípulos. Ele justifica, acolhendo os pobres, mitigando-lhes a fome e 
declarando-os bem-aventurados. Ele justifica, curando os doentes, tocando nos impuros, 
libertando os possessos. Justificar significa salvar vida, devolver dignidade, apagar 
culpa. Jesus não se interessa por méritos, provocando assim a indignação dos "justos". 
Por ter assim justificado as pessoas, Jesus sofre a morte.200 É o pecado que o prega à 
cruz. Ele o carrega, entrega-se à raiva e ao crime de seus inimigos e ressuscita "por 
causa da nossa justificação" (cf. Rm 4.25). É assim que se manifesta a justiça de Deus. 

 

 

 

 

 

 

 

198 A declaração tem por efeito um novo ser. Mostra-se, assim, ser improcedente a distinção entre uma justificação 
puramente "forense" e outra "efetiva". Pois a palavra de Deus é sempre transformadora, razão pela qual a justiça 
"forense" é também "eficaz". Em outros termos, justificação implica nova criação. Ela inaugura, em Cristo, a 
nova criatura (2 Co 5.17). Cf., entre outros, Peter STUHLMACHER, Gerechtigkeit Gaites bei Pauius, 2. ed., 
Gõttingen: Vandenhoeck & Ruprecht, 1966, especialmente p. 257s; e outros. 

199 Jesus é a "justificação" em pessoa. Ela está em evidência em seu falar, agir e sofrer. Em Paulo, a justificação é a 
explicitação da cristologia. Veja Emst KÃSEMANN, Justificação e história da salvação na Epístola aos 
Romanos, in: -, Perspectivas paulinas, São Paulo: 

Paulinas, 1980, p. 86s; Christian KRAUSE, op. cit., p. 131, que analisa as parábolas sob esse aspecto. E, com 
efeito: justificação é mais do que um tópico dogmático qualquer. É uma hermenêutica do próprio evangelho e o 
mais sucinto resumo do mesmo. 

200 É o que recebe justa ênfase na teologia latino-americana, a saber, que a morte violenta de Jesus na cruz deve ser 
entendida como consequência de uma práxis e de uma mensagem. Assim, entre outros, Leonardo BOFE, Paixão 
de Cristo - paixão do mundo, Petrópolis: 
Vozes, 1977, p. 20s. 

89 



3.5. A concepção antropológica implícita nessa práxis de Jesus é a um só tempo 
desilusionante e animadora. Deus justifica pecadores tão-so-mente, ou, no dizer do 
apóstolo Paulo, ímpios (Rm 4.5), portanto, gente que não o merece.201 O motivo da 
condescendência divina é a misericórdia, e nada mais. Isto, porém, significa que "em 
Cristo" todas as pessoas estão justificadas. Pois quem poderia ser excluído do amor de 
Deus? Qualquer limitação a determinado grupo acaba restringindo a gratuidade da 
justificação. Por isto mesmo, lemos no Evangelho de João que Deus amou ao "mundo" 
(3.16), portanto a criação toda, que Cristo veio para buscar o perdido (Lc 19.10), que ele 
morreu por nós quando ainda éramos pecadores (Rm 5.6s). Em Cristo, o mundo está 
justificado, assim como nele está reconciliado com Deus (2 Co 5.19).202 Na 
exclusividade da graça está contida sua universalidade. 

Simultaneamente está sendo respeitada a ruptura que aconteceu entre Deus e o ser 
humano. Na relação com Deus existe um desarranjo a ser consertado. Para o ser 
humano já não mais é possível deduzir seu direito à vida diretamente da condição de 
criatura. Há um estrago que a Bíblia chama de pecado. Faz-se necessário, portanto, um 
novo agir de Deus, ou seja, uma intervenção libertadora, a justificação por graça. 

Reconhecido isso, dispensa-se a necessidade de maquiagens na imagem do ser 
humano. A antropologia fica desobrigada de projetar nessa imagem ideais não 
existentes. Pode ser honesta. Não poderá abrir mão da dignidade humana. Mas também 
está proibida de ignorar os crimes de que o ser humano é capaz. Ele é simultaneamente 
digno e indigno. Seja lembrado que a idealização das pessoas ou de parcelas da 
humanidade reintro-duz, pela porta dos fundos, o pensamento do mérito, anulando assim 
a exclusividade e, conseqúentemente, a universalidade da graça. Embora existam 
pessoas melhores e outras piores e muito embora o mal se manifeste em diversos graus 
de intensidade, ninguém pode reivindicar inculpabilidade. "Aquele que dentre vós 
estiver sem pecado, seja o primeiro que lhe atire a pedra", disse Jesus. E ninguém, 
naquela oportunidade, se arriscou (cf. Jo 8.7). Não há como negar: o ser humano é 
pecador. Ainda assim, é amado por Deus. E lembrado de suas responsabilidades, é 
respeitado como parceiro de Deus, e suas obras não deixam de ser reconhecidas. 
Inversamente, não há razões para ocultar o fracasso do ser humano, suas falhas, seus 
defeitos. "Mendigos somos, isto é verdade" (MartimLutero). Todos carecem de 
misericórdia. 

 

 

 

 

 

201 E importante sublinhar que Deus justifica não o crente, e, sim, o ímpio. A fé segue ao ato da justificação. É uma 
ênfase justa de Emst, KÀSEMANN, op. cit., p. 86, 89 e passim. 

202 A nossa justificação acontece "em Cristo", e somente depois pelo anúncio da Palavra e pelo Sacramento. 
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3.6. A misericórdia de Deus, revelada em Jesus Cristo, quer ser abraçada pela fé. 
Esta não é a condição prévia da justificação, e, sim, sua consequência. Pois Deus não faz 
depender seu agir de nossa anuência. E, todavia, a graça quer ser acolhida. Fé é a 
"apropriação" da justificação, a assimilação da mesma, o recebimento da nova 
dignidade concedida por Deus. Ela não é "obra", embora seja atividade. É passividade 
ativa.203 Há coisas que devemos buscar com esforço e suor e que, ainda assim, somente 
podemos receber. É o que se aplica ao reino de Deus (Mt 6.33), à salvação (Fp 2.12s), no 
fundo a toda aprendizagem. Exige trabalho. Mas é o trabalho da "assimilação". A graça 
de Deus só pode ser recebida, jamais conquistada. Este receber, porém, não permite o 
cruzar dos braços. Exige um empenho, com "temor e tremor". Nas pessoas justificadas, a 
justificação quer traduzir-se na aprendizagem da fé que se concretiza, conforme 
explicação dada por Lutero ao primeiro mandamento, como o "temer e amar a Deus e 
confiar nele acima de todas as coisas". Ela é mais do que uma teoria abstra-ta. É uma 
verdade prática a ser convertida numa vivência. Tal afirmação tem uma série de 
implicações: 

3.6.1. A justificação coloca minha relação com Deus em novo fundamento. Deus 
toma-se relevante como quem, mesmo contra a recusa da sociedade, confere-me o 
direito de viver: ele me toma "justo". Põe em ordem minha relação com ele, 
perdoando-me a culpa e readmitindo-me como filho ou filha. O Deusjustificador é 
aquele que "da cova redime a tua vida e te coroa de graça e misericórdia" (SI 103.4). Ele 
dignifica o ser humano. Quem levar isto a sério só pode alegrar-se e louvar a Deus. O 
Evangelho não só concede o direito à vida, ele também dá fundamento à vida e liber-
dade para viver. Ensina a gratidão pelo dom recebido e o respeito à vontade divina. 
Justificação por graça, acolhida na fé, dá início a um novo culto a Deus. 

3.6.2. A nova relação com Deus necessariamente se traduz numa nova relação da 
pessoa consigo mesma. Preciso aceitar a mim mesmo, o que às vezes significa árduo 
trabalho. Devo achar minha identidade, descobrir um sentido, elaborar meu projeto de 
vida. O Evangelho da justificação diz que eu sou mais do que partícula acidental de um 
grande mecanismo, mais que vítima de condições adversas, mais que consumidor à cata 
de um pouco de felicidade. Será possível afirmar isto sem alicerçar a existência 

 

 

 

 

 

 

 

 

203 Ou é atividade passiva. Veja Gottfried BRAKEMEIER, A justificação por graça e fé em Paulo e sua relevância 
hoje, op. cit. (nota 196), p. 8. A afirmação não anula o fato de que a fé é "inteiramente obra de Deus" (Oswaid 
BAYER, op. cit., p. 22). A fé que justifica não é produção humana. Tem o evangelho por origem e causa. E, no 
entanto, fé não é fatalidade. Nem na Bíblia nem em Lutero, a palavra de Deus extingue a personalidade humana. 
Cf. Paul ALTHAUS, Die Theologie Martin Luthers. Gutersioh: Gerd Mohn, 1962, p. 56s. A promessa de Deus 
quer ser apreendida e merecer a confiança do ser humano. A fé é ação passiva, ou ainda passividade ativa, assim 
como o é todo receber. 
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numa realidade transcendente? Qual é o esteio último de minha vida, a mais profunda 
convicção, a verdadeira esperança? O conceito de "auto-realiza-ção", tão frequentemente 
usado em nossos dias, acusa o problema, mas não o soluciona. Boa parte das energias 
humanas são investidas no esforço por autojustificação. E, no entanto, quem acha que 
deve produzir-se a si mesmo facilmente acaba na frustração e no desespero. 

Justificação liberta o ser humano da necessidade de salvar a si próprio, bem como 
da tentação de condenar a si mesmo.204 Aniquila a um só tempo a soberbia e o 
autodesprezo. Desprende a pessoa de si. Liberta para trabalhar em favor da "salvação" de 
outros, ou seja, para amar o próximo como a si mesmo. Uma sadia relação consigo 
mesmo é o pressuposto de todo amor autêntico. A Bíblia promete o pleno cumprimento 
do anseio por vida, mas somente a quem a receber como dádiva e quem, por isso, 
também está pronto para dar. 

3.6.3. Visto que Deus justifica não só a mim, e, sim, a totalidade de sua criação, 
muda também a minha relação com esta. Vejo as pessoas e a natureza pelo enfoque do 
amor que Deus lhes tem. A misericórdia, demonstrada por Deus a mim, toma-se para 
mim a experiência determinante da vida e o compromisso ético por excelência. 
Exatamente por isso, a fé não dispensa da necessidade de boas obras. Ela não pode ficar 
apática frente às dores do mundo. Procura socorrer e curar as enfermidades deste mundo, 
assim como o vemos em Jesus. A justificação por graça e fé vai inevitavelmente 
traduzir-se em diaconia. Vai concretizar-se se em boas obras, que, entretanto, já não têm 
por objetivo conquistar o favor de Deus, e, sim, expressar gratidão. Não serão "obras da 
lei", e, sim, "obras do amor".205 Assim surge a comunidade dos que levam as cargas uns 
dos outros (Gl 6.2), que louvam a Deus por amor recebido e que procuram ampliar os 
espaços para a misericórdia na sociedade. Da justificação resulta não somente a pessoa 
justificada, ou seja, o indivíduo novo. Dela nasce também a comunidade justificada, cuja 
fé atua pelo amor. 

3.7. Mas também para os não-crentes resultam parâmetros do agir justificador de 
Deus. Pois se é verdade que Deus confere às pessoas o 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

204 Veja o tratado de Maninho Lutero sobre a liberdade cristã, in: Martinho LUTERO, Obras Selecionadas, São 
Leopoldo: Sinodal/Porto Alegre: Concórdia, 1989, v. 2, p. 435-460. 

205 Oswaid BAYER, op. cit., p. 29, fala numa nova "mundanalidade", que se manifesta não em fuga do mundo ou em 
afastamento dele, e, sim, numa conversão a ele, num novo engajamento nas coisas mundanas com o objetivo de 
lhe aliviar as dores. A justificação por Deus liberta para servir. Ela não deixa o ser humano no descompromisso. 
Aliás, o artigo VI da Confissão de Augsburgo é muito claro neste tocante. A fé deve (!) produzir bons frutos e é 
necessário que se façam as boas obras ordenadas por Deus. Veja LIVRO DE CONCÓRDIA, op. cit., p. 65. 
Conforme o alerta muito oportuno da Carta de Tiago, é morta a fé sem obras. (Tg 2,26). Fé não permite ser 
interpretada como "anti-obra". Assim com muita propriedade Jan Millic LOCHMAN, op. cit., p. 524. 
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direito de ser por graça e misericórdia, a vida adquire uma santidade que não permite ser 
ferida impunemente. Ela exige proteção pelo instrumento da lei. Certamente não devem 
ser misturados os assuntos políticos e religiosos. Não há como traduzir diretamente 
justificação por graça e fé em justiça social.206 Mas também não é possível isolar uma da 
outra. Justificação como concessão do direito à vida vai lançar mão da justiça social 
como um dos indispensáveis instrumentos para alcançar seus objetivos. Vai atender os 
legítimos direitos das pessoas e opor-se à exploração e ao acúmulo de privilégios 
indevidos. A pregação da justificação é a mais enfática expressão da verdade de que 
Deus quer a vida de sua criatura. Dessa pregação brota o mandamento do amor, e deste, 
por sua vez, o compromisso com o direito humano e a justiça social como meio de 
assegurar o bem-estar e a paz na sociedade. 

3.8. A justificação aconteceu em Jesus Cristo e por ele. Quer ser anunciada como 
válida hoje. Ainda assim, cabe salientar que a justificação definitiva continua sendo 
objeto de esperança, assim como o é a vida futura.207 Justificação no fim dos tempos: isto 
significa ressurreição. Terá lugar quando a misericórdia de Deus disser: "Entra no gozo 
do teu Senhor!" (Mt 25.23). É esta a dimensão escatológica da justificação. Ela ensina a 
enxergar a provisoriedade das coisas terrenas. Portanto, a justificação ocorrida em Jesus 
Cristo inclui a promessa da justificação no fim dos tempos. Isto porque o critério do juízo 
de Deus é o mesmo, no presente e no futuro. Vida há e haverá somente como o imerecido 
presente que tem o amor de Deus por fonte. 

3.9. Finalmente, porém, cabe alertar que a misericórdia de Deus jamais passa a ser 
algo como um direito adquirido. Ela não anula a perspectiva do juízo que consiste na 
negação do direito ao ser por Deus. Mas o juízo se aplica somente onde for precedido 
pela negação da misericórdia divina. A rejeição do amor de Deus atrai sobre si o juízo. A 
lembrança desta 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
206 A pergunta pela relação entre justificação e justiça tem sido matéria de insistente e repetida discussão. Recebeu 

respostas diversas. O assunto conecta-se com o que Lutero entendeu como sendo os dois regimentos de Deus. Cf. 
Vítor WESTHELLE, "The third bank of the river": thoughts on justification and justice, in: Viggo 
MORTENSEN, Justification and Justice, Geneva: LWF, 1992, p. 29-36; v. outras contribuições no mesmo 
volume; ademais remetemos para a coletânea de artigos, editados por Arland J. HULTGREN, Justification and 
Justice, Word & Worid, St. Paul: Luther Northwestern Theological Seminar, v. 7, n. l, 1987. 

207 A justiça de Deus que se manifesta na justificação do ímpio (cf. Rm 3.26) é dádiva presente e objeto de esperança 
(Gl 5.5). Revelar-se-á definitivamente, portanto, apenas na ressurreição dos mortos e na vinda do reino de Deus 
em glória e poder, sendo então Deus tudo em todos (cf. l Co 15.24-28). O paralelismo entre justificação e 
ressurreição (cf. Rm 4.17s) mostra que se trata em ambos os casos de um ato criador de Deus. 
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ameaça impede o barateamento do evangelho e sua redução a pechincha.208 De Deus não 
se zomba, e graça permanece sendo milagre. 

4.0. A Declaração Conjunta 

A mensagem da justificação está no miolo do evangelho. Possui profundas raízes 
bíblicas. É doutrina ecuménica. Reveste-se, em razão disto, de particular importância 
para a unidade das Igrejas. Seria possível reverter o dissenso de outrora e convertê-lo em 
consenso básico das Igrejas hoje? Já há tempo, vozes nas Igrejas Luterana e Católica 
vinham afirmando terem sido derrubados os muros de separação nessa matéria. Insistiam 
na oficialização de um acordo. Seu objetivo deveria consistir na formulação do lastro 
doutrinal comum. Este, então, permitiria constatar que as divergências remanescentes já 
não mais possuem força divisora e que as condenações recíprocas do passado não mais 
se aplicam aos parceiros de hoje. Seria inaugurado, assim, um novo capítulo na história 
do ecumenismo. 

A tentativa tomou corpo na referida Declaração Conjunta sobre a Doutrina da 
Justificação (DC).209 Esforços ecuménicos de longos anos, em comissões bilaterais, 
deveriam ter reconhecidos os frutos. A meta foi alcançada. A 31 de outubro de 1999, na 
cidade de Augsburgo, na Alemanha, teve lugar a solene assinatura da Declaração 
Conjunta, celebrando o tão desejado acordo oficial entre as Igrejas luteranas filiadas à 
Federação Luterana Mundial e a Igreja Católica Romana. Fica constatado haver "entre 
luteranos e católicos (...) um consenso em verdades básicas da doutrina da justificação" 
(DC 40). Ainda que o acordo seja apenas bilateral, reveste-se de relevância ecuménica 
abrangente. Afeta o discurso sobre a justificação em todas as Igrejas. 

A despeito do sucesso, porém, a Declaração Conjunta (DC) mostra as dificuldades 
que as Igrejas têm em alcançar consensos doutrinais. Sua génese foi processo penoso.210 
O terreno, em que inicialmente parecia haver somente relva e flores, de repente estava 
cheio de espinhos. A inici- 

 

 

 

 

 

 

 

 

208 Ninguém tem um "direito" à graça de Deus, e ela tem seu "preço". É por isso que Dietrich BONHOEFFER, 
Discipulado, São Leopoldo: Sinodal, 1980, qualifica a "graçabarata" como inimiga mortal da Igreja. "Graça 
barata significa justificação dos pecados, e não do pecador" (P. 9). 

209 Veja acima nota 184. Quanto à questão da justificação numa visão católica, remetemos para Johannes FEINER, 
Magnus LOEHRER (Eds.), Mysterium Salutis: compêndio de dogmática histórico-salvífica, A Igreja, Petrópolis: 
Vozes, 1978, v. IV/8: Libertação e homem novo, p. 98s. 

210 Ótimo retrospecto sobre a compreensão da justificação na história em O. MOESCH, op. cit.; sobre a génese do 
projeto da Declaração Conjunta, veja Kari LEHMANN, Einig im Verstandnis der Rechtfertigunsbotschaft?, 
EPD-Dokumentation, Frankfurt am Main, n. 43, p. 2-16, 1998. 
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ativa da DC remonta ao ano de 1992. Duas reformulações fizeram-se necessárias, bem 
como um adendo destinado a eliminar dúvidas de parte a parte. Um abaixo-assinado de 
professores de teologia evangélica na Alemanha se opôs à assinatura. Houve vozes de 
protesto também em outras partes do mundo.211 O consenso alegado não seria real. Juízo 
semelhante está em evidência na primeira resposta oficial da Igreja Católica, publicada 
emjunho de 1998, pouco depois que aFederação Luterana Mundial havia ratificado o 
endosso.212 As ressalvas da reação católica, algumas contundentes, fizeram necessárias 
novas tratativas, das quais resultou o Posicionamento Oficial Conjunto da Federação 
Luterana Mundial e da Igreja Católica (PO), bem como um anexo explicativo. Quais 
foram os obstáculos para chegar ao acordo? Apontamos os três tópicos que têm sido par-
ticularmente cruciais: 

4.1. O primeiro diz respeito à centralidade da justificação. Enquanto para a Igreja 
Luterana ela é "regente e juiz sobre todas as partes da doutrina cristã" (DC l), "católicos 
se sentem comprometidos com vários critérios" (DC 18). Católicos temem o 
esvaziamento da plenitude das expressões eclesiais, se tudo deve passar pelo crivo da 
justificação.213 Luteranos temem que critérios adicionais venham obscurecer o evangelho 
e levar a Igreja a atalhos que dele afastam. Mesmo assim, há notável aproximação. 
Conjuntamente se afirma ser a justificação "um critério indispensável que visa orientar 
toda a doutrina e prática da Igreja incessantemente para Cristo" (DC 18). E: "Nenhuma 
doutrina poderá contradizer a esse critério." (PO, Anexo 3). As posições não são 
exatamente idênticas, mas consideradas compatíveis, não-excludentes. 

A função criteriológica da justificação, efetivamente, não pode consistir na 
onipresença deste único tópico dogmático. Seria mal entendida como fixação numa 
fórmula. Há outros termos na Bíblia para descrever salvação, a exemplo de libertação, 
reconciliação e outros. Seja anotado à 

 

 

 

 

 

 

211 O manifesto dos professores está em: EPD-Dokumentation, Frankfurt am Main, n. 7, p. 1-4, 1998; notícia 
respectiva encontra-se em REB, v. 58, fase. 231, p. 736, 1998. Não obstante, as Igrejas luteranas deram seu apoio. 
Crítico frente ao abaixo-assinado académico Hans Martin BARTH, Akademische Provinz: die Unterschriften gegen die 
Unterschrift, Evangelische Kommentare, Stuttgart, n. 12, p. 38, 1999. Oposição houve também nos Estados Unidos, na 
Finlândia e em outros países. 
212 A resposta oficial de Roma significou verdadeira ducha de água fria. Está publicada, em português, em 
L'0sservatore Romano, Roma, n. 29, p. 6, 1998. Ficou constatado haver um consenso em verdades básicas 
concernentes à justificação. Mas de imediato são relacionadas diversas questões abertas, cuja gravidade praticamente 
anula o consenso. A resposta de Roma foi antes um "não" do que um "sim", para desgosto não só de evangélicos, como 
também de católicos. Cf. Gunter WENZ, Môgliches Zwischentief: 
nach der Stellungnahme aus Rom: Gemeinsame Erklarung und Õkumene, EPD-Dokumentation, Prankfurt am Main, n. 
43, p. 25-28, 1998. 
213 Assim Kari LEHMANN, op. cit., p. 11. 
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parte que Lutero, no Catecismo Menor, pôde prescindir do vocábulo. Não usa 
"justificação" uma única vez. A causa independe de determinada terminologia. 
Justificação não é uma doutrina que exigisse monopólio. Ela é, isto sim, "ideia regulativa 
" da doutrina cristã.214 É nesse sentido que lhe compete centralidade. O destaque decorre 
da gratuidade tão inequivocamente expressa nessa mensagem. A Igreja pode viver, em 
todas as suas expressões, "somente por graça e somente por fé". Esse binómio, em sua 
relação intrínseca, constitui a chave hermenêutica para a leitura do evangelho. 
Considerando, finalmente, que ajustificação articula a questão fundamental da existência 
humana, como o admite também o teólogo católico Walter Kasper,215 não há como não 
atribuir função de critério decisivo ajustificação no contexto geral do discurso e da prática 
eclesiais, sem que isso permita afunilamento doutrinal.216 

4.2. Os pontos de vista não coincidem, em segundo lugar, na maneira de 
equacionar o agir de Deus e o do ser humano. A graça de Deus precede qualquer 
iniciativa das pessoas. Nisto há consenso. O ser humano, "no concernente à sua salvação, 
depende completamente da graça salvadora de Deus" (DC 19). Ainda assim, aparte 
católica insiste numa "cooperação " do ser humano, a se expressar em "preparo e 
aceitação da justificação" (DC 20), respectivamente em assentimento pessoal à 
açãojustifi-cadora. A graça, assim se assevera, restitui no ser humano a capacidade de 
livremente responder ao dom de Deus. É rejeitada a "passividade " humana que, 
conforme a posição luterana, seria própria da justificação. Nessa mesma linha situa-se a 
discussão sobre as boas obras (DC 37-39). Serão elas frutos decorrentes da fé e, 
portanto, implicações do atojustificador de Deus? Ou terão caráter "meritório", 
contribuindo para a aceitação por Deus? O que está em jogo é o modo de o ser humano 
participar da obra de Deus. Desempenhará papel totalmente passivo? Neste caso, a 
responsabilidade humana sofreria prejuízo. Se, inversamente, forem enfatizados a co-
operação e o mérito, ficará diminuída a ação de Deus. Como resolver o impasse? 

A Declaração e, sobretudo, o Anexo ao Posicionamento Oficial constróem pontes. 
O texto lembra que, numa passagem das próprias confis- 

 

 

 

 

 

214 Gunter WENZ, Theologie der Bekenntnisschriften der evangelisch-lutherischen Kirche, V. 2, Berlin/New York, 
1998, p. 64. 

215 Walter KASPER, Von der Wilrde und Hoffnung dês Menschen: zur ôkumenischen Diskussion um die 
Rechtfertigungslehre, EPD-Dokumentation, Frankfurt am Main, n. 43, p. 24, 1998. 

216 Uirich KLIHN, Identitatskrise dês deutschen Protestantismus?, EPD-Dokumentation, Frankfurt am Main, n. 7, p. 
13-15, 1998, chama a atenção ao fato de que também os luteranos conhecem outros critérios de legitimidade além 
da justificação, citando, como exemplo, a instituição histórica dos sacramentos. E, mesmo onde a justificação não 
era assunto polémico, podia haver cisão eclesiástica por outros motivos. 
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soes luteranas, encontra-se o termo "cooperação" (Anexo 2 C).217 Os luteranos não negam 
a "plena participação pessoal na fé" (DC 21). Ajustificação por Deus, embora aconteça 
sola gratia, nunca viola o ser humano nem apaga a sua personalidade. Deus não impõe a 
sua graça como que a peças inanimadas.218 Ele respeita a dignidade das pessoas, 
atribuindo-lhes o sta-tus de parceiros e cooperadores voluntários de sua causa (cf. l Co 
3.9; l Ts 3.2). Analogamente, a parte católica assevera categoricamente que o ser humano, 
através de esforço próprio, nada pode acrescentar ajustificação por Deus. Também a 
recompensa para a boa obra (cf. Mt 6.4; etc.) nada mais é do que dom gratuito divino, não 
podendo fundamentar qualquer reivindicação perante Deus. E, todavia, apesar das 
convergências, permane-cem diferenças. Elas continuam manifestas nos termos em uso 
nas Igrejas. E mesmo as explicações deixam perguntas em aberto. A Declaração não 
pretende nivelar as particularidades doutrinais das Igrejas. Procura, isto sim, sensibilizar 
para a legitimidade que está em sua raiz e conduzir, assim, à aproximação das posições. 

4.3. Enfim, continua difícil a discussão sobre apecaminosidade da pessoa 
justificada (DC 28-30). Os católicos acentuam a eficácia da justificação. No seu entender, 
a pessoa é ou justa ou pecadora. Não há meio-termo nem simultaneidade. O mau desejo 
que permanece nas pessoas balizadas não é considerado pecado, enquanto não ativado. A 
recaída exige o recurso ao sacramento da penitência, mediante o qual acontece nova justi-
ficação.219 Os luteranos acentuam a realidade do pecado na vida do cristão. Perguntam 
aos católicos se estes não subestimam a força desse poder. De modo algum, pretendem 
minimizar os efeitos transformadores da justificação. Esta cria uma nova relação com 
Deus, portanto, novidade de vida, da qual fazem parte a fé e as boas obras. Enquanto crê, 
a pessoa pode ter certeza de sua salvação, apesar de seus pecados. 

A Igreja Luterana insiste, entretanto, na necessidade de diferenciar entre pecado 
como poder e pecado como culpa.220 Ajustificação retira a culpa, coloca a pessoa sob o 
domínio de Cristo, inaugura a luta contra o mal. Enquanto isso, a remoção total do 
pecado constitui esperança escato-lógica. E por isso que Lutero podia dizer que o cristão 
é pecador in ré, isto 
 

 

 

 

 

 

 

 

217 Também Lutero podia falar em "colaboração" dos crentes na obra salvífica de Deus, embora ela não fosse nada 
mais do que sinal da gratidão e serviço ao semelhante. Cf. Hans SCHÃPER, op. cit., p. 24. 
Z18 Sobre o assunto veja, entre outras, nosso estudo: Gottfried BRAKEMEIER, Doutrina da Justificação: no limiar de 
um acordo ecuménico?, in: Doutrina da justificação por graça e fé: Declaração Conjunta Católica Romana - 
Evangélica Luterana, Porto Alegre: EDIPUCRS/ São Leopoldo: CEBI, 1998, p. 35s. 
219 Cf. a resposta oficial de Roma (nota 212). 
--20 Veja o capítulo anterior sobre "Pecado - significado e realidade". 

97 



é, de fato, e justo in spe, isto é, na esperança.221 É a maneira correia de se entender aquele 
"simultaneamente justo e pecador". Não se trata do lado-a-lado estático de duas 
qualidades antitéticas, e, sim, da agonística de duas forças, sendo que a da justiça 
prevalecerá por sobre a do pecado. 

A Igreja Católica, como já dissemos, tem dificuldades em acompanhar o raciocínio 
luterano nesse tocante. Uma das razões poderá ser a con-ceituação diferente do que 
seja/e. Críticas protestantes haviam chamado a atenção para a ausência do solafide na 
proposta original da Declaração. Isto apesar de o texto ter dito: "(...) Tudo o que, no ser 
humano, precede ou se segue ao livre presente da fé não é fundamento da justificação 
nem a faz merecer" (DC 21). Conforme a posição católica, porém, não pode faltar o 
sacramento. A fé é apenas o pressuposto, tendo sido interpretada tradicionalmente como 
consentimento das pessoas com a doutrina da Igreja, não como confiança em Deus à 
maneira luterana. Percebe-se, nessas diferenças, uma outra perspectiva. Fé, pecado, 
penitência. Igreja e outros conceitos inserem-se num conjunto conceptual distinto. 

Novamente é flagrante, na Declaração, a tentativa de reconciliar posições. Para 
alicerçar a simultaneidade de justiça e pecado na pessoa crente, cita-se a passagem de l Jo 
1.8-10, de acordo com a qual a permanência do pecado na pessoa crente não pode ser 
negada. Da mesma forma, porém, destaca-se que a graça de Deus liberta o ser humano do 
poder escravizador e o presenteia com nova vida (Anexo 2 D). Ademais, o Posi-
cionamento Oficial acolhe explicitamente o "somente pela fé" (Anexo 2 C), ainda que 
isto não elimine diferenças em sua compreensão.222 

4.4. O resultado do esforço por ratificar um consenso ecuménico, pois, poderia 
decepcionar. Não foi possível chegar a um acordo pleno e integral na matéria. A própria 
Declaração insiste na necessidade de esclarecimentos futuros. Há vozes exigindo outra 
metodologia e hermenêutica ecuménica do que aquela se seguiu até agora.223 De fato, os 
católicos interpretam a Declaração a partir de sua perspectiva, os luteranos a partir da 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

221 Analisa-o profundamente Friedrich-Otto SCHARBAU, Gerecht und Sunder zugleich: die Botschaft von der 
Rechtfertigung dês Siinders tm lutherisch-rõmischen Dialog, in: Lutherische Kirche in der Welt, Eriangen: Martin 
Luther, 2000, p. 127-158 (Folge 47). Conforme Lutero, se "Deus imputa justiça, se ele simplesmente perdoa 
pecados, então nós temos de ser pecadores. Não faria sentido Deus imputar justiça se nós já fôssemos parcial ou 
inteiramente justos". Assim Gerhard FORDE, Locus 11: Vida Cristã, in: Cari E. BRAATEN, Robert W. JENSON 
(Eds.), Dogmática crista. São Leopoldo: SinodaVIEPG, 1995, v. 2, p. 414. 

222 As diferenças são eruídas com sagacidade por Dorothea WENDEBOURG, Zu friih gefreut: 
doch keine Úbereinstimmung in der Rechtfertigungslehre, Evangelische Kommentare, Stuttgart, n. 9, p. 28-30, 
1999. Quanto às diferenças, não há dúvidas. Mas significa isto que não há consenso nenhum? 

223 Assim propõe energicamente Uirich KÕRTNER, Schiuss mit der Konsenssuche: die Õkumene braucht eine neue 
Hermeneutik, Evangelische Kommentare, Stuttgart, n. 11, p. 26-28, 1999. 
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deles. Confirma-se não ser suficiente usar as mesmas palavras para ter a mesma 
compreensão. Também desta vez o consenso na doutrina é antes uma questão de espírito 
do que de letra. O consentir na doutrina é mais difícil do que normalmente se julga. 

Significado particularmente problemático tem revelado a nona nota de rodapé do 
texto, que diz: "Na presente DC a palavra 'Igreja' reproduz a respectiva 
autocompreensão das Igrejas participantes, sem que com isso se queira considerar 
resolvidas todas as questões eclesiológicas a ela associadas." Porventura, poderá haver 
um consenso na justificação sem implicações para a eclesiologia? É estranho que, um 
ano após a assinatura da Declaração Conjunta, a Congregação para a Doutrina da Fé do 
Vaticano, na declaração Dominus lesus, reiterasse a exclusividade da Igreja Católica 
Romana, negando às Igrejas da Reforma a qualidade de Igrejas-irmãs.224 A plenitude da 
salvação, portanto, está confinada à Igrej a governada pelo sucessor de Pedro, 
provocando a amarga sensação de a Igreja condicionar a graça divina à sua mediação, 
além da de Jesus Cristo. A manifestação romana representa flagrante freio para o 
movimento ecuménico. 

Então, foi em vão o esforço? Se assim fosse, já não mais fariam sentido os 
diálogos ecuménicos. A despeito das vozes críticas e dos embargos ecuménicos, a 
Declaração Conjunta representa um notável avanço. A avaliação justa requer sejam 
respeitados os seguintes considerandos: 

4.4.1. Seria desleal esperar do parceiro ecuménico a adoção do discurso próprio. E 
esta a desconfiança que tem acompanhado o projeto. Perguntou-se quem estaria cedendo 
e se dobrando ao outro. Outros até mesmo viram nele uma manobra político-eclesiástica 
com o fim de reconduzir os luteranos ao seio da Igreja Católica. Ora, esforço ecuménico 
autêntico desconhece vencedores e vencidos. Não descaracteriza o parceiro. A vitória 
compete unicamente ao evangelho. O ecumenismo está fadado ao fracasso caso esteja 
fixado na ideia de conquistar o outro e de lhe impor o seu próprio discurso e concepção. 

4.4.2. Por isso mesmo, consensos doutrinais normalmente serão "consensos 
diferenciados". Deixam espaço para articulação divergente.225 A Declaração Conjunta é 
exemplo instrutivo disto. Há unanimidade entre católicos e luteranos no sentido de o 
consenso alcançado não ser integral. Mas é altamente significativo. Por sobre as 
diferenças remanescentes não se deveria esquecer o largo patamar comum. Em vista das 
ferozes disputas do passado, é surpreendente o quanto foi possível dizer em conjunto. A 
Declaração não representa um ponto final, mas importante etapa na ffajetóría 
ecuménica 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
' Texto em português: http.//www.vatican.va/roman_curia/co. 
"-25 Hans-Martin BARTH, op. cit.; Uirich KÛHN, Leserbrief an die Frankfurter Allgemeine Zeitung, de 30.01.2000, 
EPD-Dokumentation, Prankfurt am Main, n. 7, p. 6s, 1998. 
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4.4.3. Ela permite, exatamente por isso, a suspensão das condenações mútuas, 
eliminando, pelo menos nesta matéria, um escândalo ecuménico. O mundo está em 
chamas, e os cristãos brigam entre si, obstaculizan-do o curso do evangelho. Convém 
auscultar novamente a severa advertência que o apóstolo Paulo dirigiu aos grupos 
conflitantes na comunidade de Corinto (l Co 3.Is). Não que as sutilezas teológicas em 
discussão sejam irrelevantes. O luteranismo e o catolicismo têm desenvolvido, com base 
nas mesmas, "culturas confessionais" próprias, cada qual com seus dons, mas também 
com seus defeitos. As perguntas levantadas nos diálogos ecuménicos e indiretamente 
pelas diferenças doutrinais se oferecem como instrumentos de correção recíproca. A 
Declaração Conjunta é o documento de uma aproximação doutrinal. Mas seu valor reside 
não menos no esclarecimento dos propósitos subjacentes ao respectivo dogma. 

As controvérsias em tomo da justificação afetam aspectos, dimensões, não a 
verdade fundamental. Em muitos pontos, a teologia e a prática comunitárias estão mais 
avançadas do que o discurso oficial das Igrejas. Seja reafirmado que também este tem a 
sua validade. Protege a Igreja contra o perigo da superficialidade ou então dos meros 
modismos. Inversamente, as instituições eclesiásticas devem precaver-se para não 
perderem o bonde da história e, à semelhança das virgens tolas, chegarem tarde à festa 
do noivo (Mt 25. l s). Precisam reunir forças e vozes para não desperdiçar a chance de 
contribuir, no terceiro milénio, para uma cultura de entendimento e reconciliação. Tal 
meta não permite ignorar as dimensões dogmáticas da fé, e, no entanto, exige 
investimento enérgico na tradução dessa mensagem para a linguagem de hoje. Nisto há 
unanimidade entre as Igrejas.226 É este o assunto a que, a seguir, vamos dirigir a nossa 
atenção. 

5.0. Justificação por graça e fé na variação de contextos históricos e 

individuais 

A relevância da mensagem da justificação por graça e fé se reveste de natureza 
atemporal e atópica, pois o atestado do direito ao gozo da dignidade humana é requisito 
imprescindível da pessoa, assim como o é a carteira de identidade. Quem o fornece? E à 
base de que critérios isto acontece? Esta pergunta acompanha a trajetória biográfica das 
pessoas e a história da 

 

 

 

 

 

226 A própria Declaração Conjunta, endossada pelo Posicionamento Oficial Conjunto, insiste nesse particular. Todas 
as polémicas convergem nessa necessidade. Eis por que a j á mencionada publicação brasileira, intitulada 
Doutrina da Justificação por Graça e Fé (nota 184), anexa estudos bíblicos sobre a matéria, in: Doutrina da 
justificação por graça e fé: Declaração Conjunta Católica Romana - Evangélica Luterana, Porto Alegre: 
EDIPUCRS/São Leopoldo: 
CEBI, 1998, p. 53s. 
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humanidade. Evidentemente, SL justificação por Deus não substitui a socialização do ser 
humano, ou sua justificação social. E, no entanto, interfere decisivamente nesse 
processo, estabelecendo critérios específicos de valor, razão de existir e dignidade. 

Mesmo assim, atrevemo-nos a afirmar que há momentos e situações em que a 
justificação por graça e fé adquire particular relevância. Seguindo pistas indicadas por 
Paul Tillich,227 há que se constatar tal relevância sempre que as pessoas se vêem 
confrontadas com a perspectiva do não-ser. Pois esta é a ameaça por excelência a que o 
ser humano vive exposto, a saber, de ver reduzido a si próprio à nulidade, à inexistência. 
Origina-se daí o que Tillich chama de "ansiedade ". E, com efeito, não há o que o ser 
humano mais tema do que isto: sua insignificância, sua exclusão, sua transformação em 
João ou Maria Ninguém. É frente à morte que essa ameaça se toma especialmente 
constrangedora, pois não há poder aniquila-dor igual a ela. E, no entanto, a experiência 
da nulidade, da rejeição, da degradação a dejeto é feita também em outras oportunidades 
e é particularmente familiar a certos grupos. A justificação adquire palpitante significado 
justamente em situações agudas, nas crises existenciais, nos infernos desta vida. 

Essas crises variam, dependendo de circunstâncias e mesmo de épocas. É claro que 
"o homem moderno" já não mais pergunte como o fazia Lutero: como consigo um Deus 
misericordioso? Mas significaria isto que a angústia tão em evidência neste clamor não 
tivesse analogia nos dias atuais? A raiz é a mesma, as manifestações são diferentes. O 
temor do não-ser, da aniquilação ou da diminuição da vida expressa-se em formas 
múltiplas. Por isto, devem também variar e adaptar-se a linguagem e a modalidade da 
justificação. Oferecemos alguns exemplos: 

5.1. Para Lutero, a ameaça por excelência resumia-se no fenómeno "pecado". Este 
o lançou no inferno, pois Lutero sabia que o salário do pecado é a morte (Rm 6.23). 
Temia a justiça de Deus. Não poderia jamais subsistir perante o tribunal divino,228 pois a 
lei de Deus é inclemente. Exige 
 

 

 

 

 

 

 

227 Paul TILLICH, A coragem de ser, 1. ed., Rio de Janeiro: Paz e Terra, 1972, especialmente p. 25s. A referência 
não é nenhuma novidade. Ela se encontra já em Heinz Zahrnt, em sua avaliação da IV Assembleia da Federação 
Luterana Mundial de Helsinki, 1963. Erwin WILKENS, op. cit. (nota 181), p. 63s. Cf. também Christian KRAUSE, 
op. cit., p. 136. Estranhamente, os impulsos dados por Tillich não vingaram. Quanto à multiplicidade de aproximações 
à justificação em contextos distintos, veja a instrutiva coletânea de artigos editada pela Federação Luterana Mundial: 
Wolfgang GREIVE, Justification in the World's Context, Geneva: The Lutheran Worid Federation, 2000 
(Documentation No. 45). 
228 Lutero descreveu a sua redescoberta da justificação por graça como experiência de libertação e passagem do 
inferno para o paraíso. Veja Martinho LUTERO, Prefácio ao primeiro volume da edição completa dos escritos latinos, 
in: Pelo Evangelho de Cristo: obras selecionadas de momentos decisivos da Reforma, Porto Alegre: Concórdia/São 
Leopoldo: 
Sinodal, 1984, p. 30s. 
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aquilo em que o ser humano fracassa sempre de novo. A exigência de Deus é radical. A 
lei revela o pecado, dizia o apóstolo Paulo (Rm 3.20). Foi isso que jogou Lutero no 
desespero, até que a redescoberta da justificação por graça e fé restabeleceu-lhe a alegria, 
a confiança, a esperança. Eis por que a teologia luterana afirma, ser a justificação 
sinónimo de perdão dos pecados.lw Ela o faz com bons motivos, desde que o pecado seja 
entendido em termos radicais como aniquilação do direito à vida, e o perdão como 
devolução do mesmo por parte de Deus. Justificando a pessoa ímpia, ré de juízo, Deus 
restitui-lhe os direitos de filha e filho. Justificação é salvação da condenação merecida 
pela pessoa ímpia, pecadora, culpada. 

5.2. Mas já no apóstolo Paulo, o primeiro teólogo da justificação, encontramos 
atitude significativamente diferente. A ameaça sob a qual sofria não era o pecado. Não 
sentia muitos escrúpulos com relação a ele. Muito pelo contrário. Confessou a respeito de 
si: "Quanto à justiça que há na lei, irrepreensível" (Fp 3.6). O perigo que visualizava era 
a própria graça, encarnada em Jesus Cristo. Paulo percebeu que se a gratuidade da justifi-
cação é válida, nada mais valiam seus privilégios de judeu, de fariseu, de pessoa justa (cf. 
Fp 3.3-11). Foi por isto que se tomou perseguidor de Jesus Cristo e da Igreja cristã (cf. 
Gl 1.13; l Co 15.8). Sentia a justificação por graça como agressão a seu orgulho, sua 
glória, sua pessoa, até que a conversão ensinou-lhe a dizer: "Mas o que para mim era 
lucro, isto considerei perda por causa de Cristo (...) por amor do qual perdi todas as 
coisas e as considero como refugo, para ganhar a Cristo" (Fp 3.7s). O pecado de Paulo 
era asoberbia do justo, semelhante àquela do fariseu no templo (Lc 18.9s). Enquanto 
Lutero, pela justificação por graça e fé, foi tirado do fundo do poço, Paulo foi derrubado 
do cavalo, para então ser reerguido (cf. At 9. l s). Em Paulo, a justificação significou uma 
revalorização das coisas, renúncia à vanglória e aprendizagem da humildade perante 
Deus e da gratidão a ele. 

5.3. Na América Latina - mas não só neste continente -, outra ameaça à dignidade 
humana provoca particular angústia, a saber, a pobreza, a exclusão. São devastadores 
seus efeitos. Joga a pessoa na marginalidade, tira-lhe o rosto, faz dela um estorvo social. 
O pobre pergunta: como consigo um lugar digno na sociedade? Quem assume minha 
causa? É, à sua maneira, um grito por misericórdia. Na Bíblia, ele encontra eco. Ela 
mostra que a pessoa pobre tem em Jesus o advogado, mais: que tem no próprio Deus seu 
mais poderoso e enérgico defensor. Pois Deus "escolheu as coisas humildes do mundo, e 
as desprezadas, e aquelas que não são, para reduzir a nada as que são (...)" (l Co 1.28). O 
amor de Deus privilegia quem sofre necessidade. Cura-lhe os males e denuncia o que os 
produz. 

 

 

 

 

 

229 Cf. DECLARAÇÃO CONJUNTA (nota 184), n. 23. Cf. Hans SCHÃPER, op. cit., p. 30s. 
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Portanto: "Bem-aventurados os pobres (...)" (Lc 6.20). A teologia da libertação é teologia 
a partir das vítimas de pecado alheio, sendo que a justificação, sob esta ótica, 
concretiza-se como resgate da marginalidade.230 Ela é entendida como solidariedade de 
Deus com a criatura maltratada. É graça para os humildes e apoio à sua luta por 
justiça.231 Ela liberta não só de condenação merecida, como também e especialmente de 
condenação social imposta. 

O "Deus conosco", o "Emanuel" (Mt l .23), ou seja, o Deus solidário, porém, não é 
outro do que o "Deus por nós" (Rm 8.31 s) que, em Jesus Cristo, perdoa-nos as dívidas. 
Esta lembrança previne contra a tentação da "romantização das vítimas",232 como se elas 
fossem aparte não-corrupta da humanidade. Assim como a pregação da justificação não 
pode passar ao largo dos estragos sociais e humanos produzidos pelo pecado, assim está 
proibida de preconizar o paraíso perdido no coração dos pobres e marginalizados. A 
justificação sempre liberta de ambas, de culpa e de insignificância na comunhão 
humana. A ênfase neste último aspecto constitui causa legítima da teologia na América 
Latina. 

5.4. Não menos grave é a ameaça da perda de sentido. O mundo moderno, 
secularizado e plasmado pela ciência, brindou as pessoas com enormes facilidades. Mas 
privou-as do esteio da fé. Já não mais há parâmetros seguros a orientar a existência e 
conduta humana. Surge o fantasma do absurdo, do relativismo, do vazio. Tenta-se 
bani-lo mediante recursos anestesiantes, a exemplo de consumo, ativismo, aventura. Para 
enormes contingentes da humanidade, o problema fundamental resume-se no deus 
absconditus, ou seja, no sumiço de Deus e, conseqûentemente, da sustentação moral e 
existencial da vida. 

 

 

 

 

 

 

230 Como representativo, remetemos ao instrutivo livro de Elsa TAMEZ, Contra toda condenação: ajustificação 
pela fé partindo dos excluídos. São Paulo: Pauius, 1995. A autora se propõe uma releitura da justificação no contexto 
latino-americano, para o que "exclusão" lhe serve como termo-chave. A perspectiva significa uma correção de uma 
teologia exclusivamente fixada no pecado cometido, silenciando, porém, com relação ao pecado sofrido. Daí por que 
ajustificação aparece não tanto como perdão dos pecados, e, sim, como solidariedade, inclusão e dignificação. 
Permanece a pergunta: como se relacionam no Evangelho a bem-aventurança dos pobres e o perdão aos culpados? 
Cf. nosso estudo: Gottfried BRAKEMEIER, Pobres e pecadores na ótica de Jesus, Estudos Teológicos, São 
Leopoldo, v. 25, n. l, p. 13-63, 1985. 
231 Cf. Walter ALTMANN, Justificação num contexto de exclusão, in: - (Ed.), Globalização e religião: desafios à 
fé, São Leopoldo: CECA/CLAI, 2000, p. 76-88; merece destaque também a apreciação da Declaração Conjunta 
anexada ao mesmo artigo (ibid. p. 89s), sob o título: 
Reconciliação entre católicos e luteranos. Remetemos ainda a Wanda DEIFELT, The relevance of the doctrine 
ofjustification, in: Wolfgang GREIVE, Justification in the World's Context, Geneva: The Lutheran Worid 
Federation, 2000, p. 33-42 (Documentation No. 45). 
232 A expressão é de Vítor WESTHELLE, O tamanho do paraíso: pressupostos do conceito de pecado na teologia 
latino-americana, Estudos Teológicos, São Leopoldo, v. 38, n. 3, p. 247, 1998. 
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Não se trata, é verdade, de problema recente. Pois a suspeita da vaidade de todas as 
coisas desde sempre tem lançado sombras sobre a vida humana. Exemplo instrutivo é o 
autor do livro bíblico chamado Eclesiastes. Também Jesus sofreu sob a perspectiva da 
absurdez. Onde estava Deus, quando agonizou na cruz e desabafou com as palavras: 
"Deus meu, Deus meu, por que me desamparaste?" (Mc 15.34) O eclipse de Deus 
(Martin Buber) lança o ser humano na mais profunda crise. Tira-lhe o chão debaixo dos 
pés e arranca-lhe das mãos a bússola da vida. As conquistas da modernidade agravaram o 
fenómeno, razão pela qual a revitalização do mercado religioso não deve surpreender. A 
pergunta é se terá oferta suficiente para atender a demanda de sentido, sem por sua vez 
recorrer a narcóticos e a ilusões. 

A justificação por graça e fé proclama o amor de Deus como realidade fundante do 
universo. Ajuda a descobrir gratuidade, bondade, "transcendência" neste mundo, e o faz 
em nome da verdade. A história de Jesus Cristo constitui-se em chave hermenêutica da 
realidade. Faz ver a Páscoa como horizonte da cruz. Desperta uma fé alicerçada na 
experiência da graça divina e, por isto, capaz de crer contra as evidências do absurdo. Isto 
não é nada fácil. Pois a experiência do mal neste mundo periga atrofiar a fé e desacreditar 
o próprio Deus. Se este mundo é obra de um Deus bondoso, por que tanto sofrimento? A 
justificação por graça e fé recupera a "paz com o mundo" e, por isto, também a "paz com 
Deus" (Rm 5. l s), ou seja, ela inclui em termos amplos a reconciliação com a realidade e 
com seu criador (2 Co 5.18s). Se Deus justifica o ser humano, também este é chamado a 
justificar Deus,233 a dar-lhe razão e reconhecer-lhe o "direito" ao louvor e à adoração - 
disso a figura de Jó e sua trajetória pessoal são instrutivo exemplo. 

Isso significa que a fé não nega as evidências do mal e do absurdo no mundo. Mas 
ela as supera mediante "contra-evidências", assim como o fez Abraão, conforme o 
apóstolo Paulo em Rm 4. A glória de Deus, por demais vezes, jaz soterrada sob os 
escombros da soberbia humana. A justificação dá olhos para ver a graça e a maravilha na 
vida. Ensina a fé, a esperança e o amor como sendo os "valores " supremos, sem os 
quais o ser humano não tem condições de subsistir e que lhe dão perspectivas para além 
da morte. Volta a verificar-se, assim, que a justificação por graça e fé é concessão da 
razão de existir precisamente frente ao nada. E a acolhida por Deus e a outorga da 
plenitude de vida que essa acolhida encerra. 

 

 

 

 

 

 

233 A justificação por graça e fé necessariamente implica o problema da teodicéia e a seu modo o soluciona. Cf. Klaus 
NUERNBERGER, op. cif, p. 157s; Oswaid BAYER, op. cit., p. 15s; 
Wilfried HÃRLE, Dogmatik, 2. iiberarbeitete Auflage, Berlin/New York: Walter de Gruyter, 2000, p. 439s. 
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6.0. Conclusões 

O exposto mostrou que a mensagem da justificação, a despeito da variedade de 
suas articulações, independe de determinadas premissas religiosas, sociais ou de 
contextos históricos específicos.234 Ela desenvolve dinâmica sempre que o ser humano se 
descobre diante do abismo do nada. Destinatária da mensagem da justificação, pois, é a 
pessoa ameaçada, apavorada, angustiada e mesmo revoltada pela diminuição ou aniquila-
ção de seu ser. É na experiência da culpa, da frustração, da miséria, da opressão, da 
finitude, enfim, na experiência dos múltiplos cativeiros desta vida, que essa ameaça 
existencial se condensa. Frente à negação, a justificação afirma a vida como "carisma", 
portanto como dádiva da bondade divina (cf. Rm 6.23). Trata-se de achar a linguagem 
apropriada para a variação dos contextos e das circunstâncias. O falar e agir de Jesus 
oferecem os mais bonitos exemplos disso.235 

Reafirmamos, pois, a justificação como necessidade humana.136 Ela o é, por um 
lado, como justificação social, ou seja, como "socialização ", no decorrer da qual o ser 
humano deve encontrar seu espaço na sociedade, com os direitos e deveres que isso 
implica. O bom êxito desse processo, porém, pressupõe fundamentalmente a justificação 
por graça e fé que tem Deus por origem. Finalizamos sintetizando as principais razões. 

6.1. Somente Deus é capaz de proteger, em definitivo, contra a erradicação e 
anulação da existência humana. Consequentemente, o Deusjustificador toma-se juiz de 
uma sociedade excludente, negadora da razão de existir a amplas parcelas de seus 
componentes. A justificação por graça, ocorrida em e por Jesus Cristo, impõe à 
humanidade a responsabilidade social por cada um de seus membros. Justiça social é 
justiça distribu- 
 

 

 

 

 

 

234 Também Hans SCHÃFER, op. cit., p. 9s, esboça várias situações em que a justificação se torna imediatamente 
relevante. É correto o alerta de Klaus NÛRNBERGER, op. cit., p. 152, dizendo que a justificação deve ser 
contemplada não somente sob o aspecto dogmático, mas também sob o fenomenológico. Em outros termos, importa 
descobrir não só onde se fala em justificação, mas também onde ela acontece. Ela é história antes de ser doutrina. Por 
isto, importa cantar a justificação, assim como o próprio Lutero o fez em seu hino "Cristãos, alegres, jubilai". Cf. Harm 
ALPERS, A justificação em narrativa, in: Martin N. DREHER (Org.), Peregrinação: estudos em homenagem a 
Joachim Herbert Fischer, São Leopoldo: 
Sinodal, 1990, p. 7-21. 
235 Em Jesus e por meio dele, a justificação aconteceu. Enquanto isso, Paulo sistematizou o que se revelou em Jesus, a 
saber, o amor de Deus que acolhe por graça e fé. Temos aí o âmago do Evangelho. 
236 "Ser reconhecido e justificado, deixar-se justificar ou justificar-se a si mesmo através de pensamentos, atitudes 
mentais, palavras e ações, ter que justificar sua existência, ou simplesmente existir sem precisar se justificar por isso: é 
isto que constitui nossa felicidade ou infelicidade e é parte irrevogável da nossa condição de seres humanos." Oswaid 
BAYER, op. 
cit., p. 10. 
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tiva, solícita em dar às pessoas o que lhes é devido. Como tal, não é idêntica à justificação 
por graça e fé. E, no entanto, ajustifícação, ao perseguir seus propósitos, não poderá abrir 
mão da justiça social, pois a distribuição devida de direitos e deveres é um dos instrumentos 
proeminentes da justificação, assim como esta é o pressuposto daquela. O que Deus amou, o 
ser humano está proibido de odiar e de prejudicar. Justificação resgata de exclusão social, 
assim como resgata de culpa e "inadimplência" perante Deus e as pessoas. Justificação é 
perdão dos pecados. Mas vai além. Abre futuro mesmo diante da morte e de suas 
manifestações precursoras. Quem crê, não cai no vazio. Cai nas mãos bondosas de Deus que 
o aparam. Justificação é promessa de ressurreição. 

6.2. O direito à vida não se conquista, a não ser frente à injustiça social. Na verdade, é 
dom gratuito de Deus. Como tal, jamais permite ser considerado propriedade humana. 
Ajustifícação devolve ao ser humano a plena condição de "imagem de Deus". Implica 
"dignificação", como bem o expressa a reinvestidura do filho pródigo na parábola de Jesus. 
Este filho já não era mais digno de assim ser chamado. Mas o pai lhe devolve o status 
perdido. Juntam-se aí o perdão e o resgate da miséria. Justificação inaugura uma nova vida. 

6.3. Essa vida alicerça-se na fé. É sustentada pela confiança na promessa de Deus. O 
direito à vida costuma ser oculto. Não é diretamente visível. Precisa ser crido. E isto diante 
das inúmeras ameaças a que o ser humano vive exposto, resumidas pelo apóstolo Paulo 
como sendo os poderes de pecado, lei e morte. Mas a fé é a vitória que vence o mundo (l Jo 
5.4). Concede certeza, ânimo, tranquilidade, pois: "Se Deus é pomos, quem será contra 
nós?" É Deus quem justifica. Já não há, pois, o que pudesse "separar do amor de Deus, que 
está em Cristo Jesus" (Rm 8.31 s). 
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